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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) (inciso XX do art. 6º da Lei nº 14.133/2021) - 
RETIFICADO 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA MERENDA ESCOLAR. 
 
INTRODUÇÃO 
 
O Estudo Técnico Preliminar – ETP, é o documento que caracteriza a primeira etapa da fase 
de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá 
à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a 
necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às 
normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
 
I - INFORMAÇÕES BÁSICAS: 
 
1. SECRETARIA/ÓRGÃO DEMANDANTE 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ABAETETUBA 
 
1.2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
 
1.2.1 - DIRETRIZES QUE NORTEIAM O ETP 
 
 Constituição Federal de 1988, arts. 6º e 208, (que são relacionados ao direito à 

alimentação, inclusive ao educando); 
 Lei 14.133/21, (que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências); 
 Instrução normativa 58/2022, (que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 

Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito 
da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP 
digital); 
 Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006 (estabelece as diretrizes para a formulação 

da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais). 
 Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006 (cria o Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional – SISAN, com vistas a assegurar o Direito Humano à Alimentação 
Adequada). 
 
 Lei Federal n.º 11.947/2009, (estabelece normas e diretrizes da alimentação escolar); 
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 LEI Nº 14.660, DE 23 DE AGOSTO DE 2023, (Altera o art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho 

de 2009, para incluir grupos formais e informais de mulheres da agricultura familiar entre 
aqueles com prioridade na aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e para estabelecer que pelo menos 50% (cinquenta 
por cento) da venda da família será feita no nome da mulher) 
 
 Resolução/CD/FNDE n.º 06/2020, (Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos 

alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE); 
 
 Resolução Nº 21 de 16 de Novembro de 2021 do FNDE, (Altera a Resolução CD/FNDE nº 

6, de 8 de maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos 
da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE), para 
estabelecer. Veja; 
 
 “Art. 39 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras:  
 

I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), por DAP Familiar/ano/EEx;  
II – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve 
ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos 
na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a 
seguinte fórmula:  

 
VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de 
agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 
 
 Resolução Nº GGALIMENTA 3º, de 14/06/2022, (Dispõe sobre a execução da modalidade 

"Compra Institucional", no âmbito do Programa Alimenta Brasil; Conforme o Parágrafo único. 
Do total de recursos destinados no exercício financeiro à aquisição de gêneros alimentícios 
pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal Direta e Indireta, pelo menos 30% 
(trinta por cento) deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores familiares e 
suas organizações, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se 
enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP 
ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF, conforme disposto no Decreto 8.473, de 
22 de junho de 2015. 
 
 Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (lei de licitações e contratos administrativos). 
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 Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

 DECRETO MUNICIPAL Nº 202/2024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 (EMENTA: Regulamenta, 
no âmbito do Município de Abaetetuba-PA, a Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece 
normas gerais de Licitações e Contratos Administrativos.). 
 
1.3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE. 
 
1.3.1 – Considerando os ditames da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, atualizada pela a 
Lei Nº 14.660, DE 23 DE AGOSTO DE 2023, e da Resolução/CD/FNDE n.º 06, de agosto de 
2020, e da Resolução Nº 21 de 16 de Novembro de 2021 do FNDE, que trouxeram novos 
avanços para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), e a garantia de que 30% 
dos repasses do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), sejam investidos 
na aquisição de produtos da Agricultura Familiar, priorizando os assentamentos da Reforma 
Agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas e os grupos 
formais e informais e de mulheres. Considerando ainda, os ditames da LEI Nº 14.660, DE 23 
DE AGOSTO DE 2023, que altera o art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para incluir 
grupos formais e informais de mulheres da agricultura familiar entre aqueles com prioridade 
na aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) e para estabelecer que pelo menos 50% (cinquenta por cento) da venda da 
família será feita no nome da mulher. 
 
1.3.2 - A presente contratação é de grande importância para atender a demanda da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visando o fornecimento de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar para suprir as necessidades nutricionais dos alunos da 
rede municipal de ensino do município, na oferta de lanche da alimentação escolar, o qual 
beneficiará aproximadamente cerca de 2.500(dois mil e quinhentos) alunos da educação 
básica, ensino fundamental e infantil, creches, (Programa Mais Educação, Semi - Integral), 
no período de fevereiro até dezembro ANO LETIVO DE 2026. 
 
1.3.3 - O objetivo principal da contratação é proporcionar uma alimentação saudável sem 
agrotóxico e garantir a segurança alimentar e nutricional das crianças no ambiente escolar, 
bem como a valorização dos agricultores da região local de forma satisfatória. 
 
1.3.1 – Objetivando ainda, incorporar a alimentação fornecida aos escolares da rede 
Municipal de Ensino do Município, através do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE, gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, compreendendo o uso de 
alimentos variados, seguros que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares 
saudáveis e apoiando o desenvolvimento sustentável, com os incentivos para a aquisição de 
gêneros alimentícios diversificados e sazonais. 
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2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
 
2.1 Constitui o objeto deste ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR para compor Edital de Chamada 
Pública, visando a aquisição de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, ou de suas organizações, e grupos de mulheres, destinados à 
alimentação escolar dos alunos da rede municipal do ensino, com entrega parcelada, 
durante o ANO LETIVO DE 2026, da Rede Municipal de Ensino de Abaetetuba/PA, conforme 
condições, especificações, quantitativos, constantes neste Estudo Técnico Preliminar. 
 
2.2 Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/21 e suas atualizações, o presente Estudo 
Técnico Preliminar visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem a contratação de 
agricultores Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, ou de suas organizações, e grupos 
de mulheres do ramo pertinente para fornecimento de produtos alimentícios (frutas e 
verduras), conforme especificações, condições e quantitativos estabelecidos neste Estudo 
Técnico Preliminar. 
 
2.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
preceitua o art. 20 da Lei nº 14.133/21. 
 
2.4 - Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar 
 
3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSECIDADE DO OBJETO 
 
3.1. A aquisição dos produtos relacionados neste ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR são para 
suprir a demanda alimentar da Secretaria Municipal de Educação no ANO LETIVO DE 2026, 
que tem por finalidade, atender as necessidades dos alunos da rede municipal do ensino 
fundamenta, infantil, EJA, pré-escola, creches, atendidos no Programa Alimentação Escolar, 
no âmbito do PNAE. A qual traz as seguintes justificativas: 
 
3.2 - Considerando os ditames da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, atualizada pela a 
Lei Nº 14.660, DE 23 DE AGOSTO DE 2023, e da Resolução/CD/FNDE n.º 06, de agosto de 
2020, e da Resolução Nº 21 de 16 de Novembro de 2021 do FNDE, que trouxeram novos 
avanços para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), e a garantia de que 30% 
dos repasses do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), sejam investidos 
na aquisição de produtos da Agricultura Familiar, priorizando os assentamentos da Reforma 
Agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas e os grupos 
formais e informais e de mulheres. 
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3.3 Considerando ainda, os ditames da LEI Nº 14.660, DE 23 DE AGOSTO DE 2023, que altera 
o art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para incluir grupos formais e informais de 
mulheres da agricultura familiar entre aqueles com prioridade na aquisição de gêneros 
alimentícios no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e para 
estabelecer que pelo menos 50% (cinquenta por cento) da venda da família será feita no 
nome da mulher. 
 
3.4. Sendo assim, a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar 
será para a oferta de lanche da alimentação escolar, o qual beneficiará aproximadamente 
cerca de 2.500(dois mil e quinhentos) alunos da educação básica, ensino fundamental e 
infantil, creches, (Programa Mais Educação, Semi - Integral), no período de fevereiro até 
dezembro ANO LETIVO DE 2026. 
 
3.5 Quanto ao preço de aquisição, sua definição baseia-se no §1º, art. 31, da Resolução FNDE 
nº 06/2020, ou seja, o preço de aquisição deu-se através do preço médio pesquisado por, no 
mínimo, três mercados em âmbito local, priorizando-se instituições/entidades da Agricultura 
Familiar, caso houvesse acrescido dos insumos exigidos no edital de Chamada Pública, tais 
como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros itens necessários para 
o fornecimento dos gêneros alimentícios. 
 
3.6. É notório que, os gêneros alimentícios adquiridos diretamente da agricultura familiar são 
produtos de grande importância para o rendimento escolar e desenvolver aprendizagem 
dentro do ambiente escolar e garantem aos alunos uma merenda escolar e melhores 
condições de estudo, e aos pais mais tranquilidade até mesmo no orçamento familiar, 
promovendo a igualdade social entre os alunos e oferecendo mais segurança alimentar para 
os mesmos; 
 
3.7. Diante do exposto, a aquisição ora pretendida, tem como escopo suprir a necessidade 
da Secretaria Municipal de Educação concernente ao fornecimento de produtos alimentícios 
adquiridos diretamente da agricultura familiar, os quais são de extrema necessidade para o 
aprendizado. 
 
3.8 – Os produtos, a serem adquiridos deverão ser de boa qualidade e produção obedecendo 
rigorosamente as características mínima referente a este Chamada Pública. 
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3.9 - Este ETP foi elaborado em conformidade ao que determina (Art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 
n. 14.133/2021). 
 
3.10 – OBJETIVO 
 
3.10.1 - O objetivo da aquisição dos gêneros alimentícios adquiridos diretamente da 
agricultura familiar para suprir a necessites nutricional dos alunos da educação básica para 
o ano letivo de 2026 é proporcionar uma alimentação saudável de qualidade adequado para 
os alunos matriculados em toda a rede de ensino, estimulando a aprendizagem e o 
desenvolvimento das atividades escolares e das práticas educativas, pedagógicas, e valorizar 
e motivar os alunos rede municipal do ensino fundamental. 
 
3.11 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL 
 
3.11.1 - A contratação deverá se dar através de Chamada Pública, utilizado - se o critério de 
menor preço por item; 
 
3.11.2 - A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual em fase de 
conclusão de modo que se encontra alinhada com o planejamento da Administração do 
município de Abaetetuba; 
 
3.11.3 - O prazo de vigência do instrumento contratual deverá ser de 12 (doze) meses 
improrrogáveis, contados da data da sua assinatura. 
 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 Para a satisfação da necessidade expressada pela área requerente, a solução contratada 
deverá atender aos seguintes requisitos: I) O escopo desta contratação é a viabilização do 
fornecimento legal das aquisições de produtos (frutas e verduras) necessária à execução do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar da Rede Municipal de Ensino de Abaetetuba, que 
dispõe de estrutura física (almoxarifado, cozinha adequados) e de pessoal (técnico em 
nutrição, merendeiro, cozinheiro e copeiro) para o armazenamento e preparo de alimentos 
e/ou distribuição de refeições, no próprio ambiente escolar sem, no entanto, deixar de 
atender ao objetivo principal desse Programa, que é contribuir para a formação de hábitos 
alimentares saudáveis, para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria 
do rendimento escolar, conforme consta da Resolução CD/FNDE nº 06/2020. 
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4.2 Com este intuito, a Secretaria Municipal de Educação e a sua equipe técnica, trabalham 
juntos para que, dentro de suas possibilidades, se ofereça alimentação saudável e adequada 
às necessidades nutricionais de seus alunos, em conformidade com o estipulado no art. 4 da 
Resolução CD/FNDE nº 06/2020. Para tanto, a nutricionista responsável pelo Programa no 
âmbito do Município de Abaetetuba, bem como os demais pessoal de apoio, neste ente, 
devem, após realizar o diagnóstico do estado nutricional dos estudantes, planejar, elaborar, 
acompanhar e avaliar o cardápio da alimentação escolar, respeitando a cultura alimentar da 
localidade, o perfil epidemiológico da população atendida, e, pautadas na sustentabilidade, 
observando também a vocação/diversidade e sazonalidade da produção agrícola na região, 
acompanhando desde a aquisição dos gêneros alimentícios, o preparo e a distribuição, até o 
consumo das refeições pelos escolares. 
 
4.3 Assim, observadas a faixa etária, as necessidades específicas (tais como doença celíaca, 
diabetes, hipertensão, anemias, alergias e intolerâncias alimentares, dentre outras) e o 
estado de saúde dos alunos, os cardápios da alimentação escolar para as escolas são 
elaborados pela a NUTRICIONISTA priorizando a utilização de gêneros alimentícios básicos 
(aqueles considerados imprescindíveis pelo conteúdo de seus nutrientes em uma dieta, dada 
a cultura culinária local) e in natura, como porções de frutas e hortaliça e visando ao 
atendimento de, no mínimo, 20% (vinte por cento) das necessidades nutricionais diárias dos 
alunos matriculados na educação básica, em período parcial, a quem é oferecido um lanche 
apenas, no intervalo das aulas, ou 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais 
diárias, quando necessária a oferta de duas ou mais refeições, em razão da carga horária e 
cronograma das aulas, obedecendo o calendário escolar. 
 
4.4 Portanto, mesmo na contratação dos produtos para alimentação escolar, deve-se 
observar a capacidade logística do fornecedor, que deve suprir as necessidades de 
fornecimento parcelado ao órgão, garantindo a entrega dos produtos, observando as 
temperaturas operacionais, que devem ser mantidas adequadas também durante o 
embarque, transporte, desembarque e entrega dos itens, colaborando para a segurança 
alimentar. 
 
4.5 Considerando que o PNAE seja subsidiado pelo Ministério da Educação (MEC), os 
recursos repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) às 
entidades executoras, que devem ser destinados exclusivamente à compra de gêneros 
alimentícios, são insuficientes para o atendimento da demanda durante os 200 dias letivos, 
exigindo a complementação com recursos do próprio do órgão. Em decorrência disso, surge 
então outra obrigação à entidade executora, expressa no art. 1º do Decreto nº 8.473/2015: 
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destinar pelo menos 30% (trinta por cento) do total de recursos próprios previstos no seu 
orçamento (por exercício financeiro) para a aquisição de gêneros alimentícios de agricultores 
familiares e suas organizações, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários da 
Lei nº 11.326, de 2006, que tenham a Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou CAF, o que, 
nos termos do art. 17 da Lei nº 12.512/2011, pode também ser feito dispensando-se a 
licitação, mediante chamada pública do Programa de Aquisição de alimentos na modalidade 
Compra Institucional (CI), conforme Decreto nº 11.476 de 2023. 
 
4.6 - Dessa forma a legislação vem concretizar uma das principais diretrizes do PNAE - o 
“apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros 
alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura 
familiar e pelos empreendedores familiares rurais”, incluindo mulheres - impondo à entidade 
executora obrigações que só podem ser dispensadas, consoante o disposto no art. 4º do 
Decreto nº 11.476/2023, nos seguintes casos: 
 

I - não recebimento do objeto, em virtude de desconformidade do produto ou de sua 
qualidade com as especificações demandadas;  
 
II - insuficiência de oferta na região, por parte agricultores familiares e suas 
organizações, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se 
enquadrem na Lei nº 11.326, de 2006, para fornecimento dos gêneros alimentícios 
demandados; ou, 
 
III - necessidade de aquisições especiais, esporádicas ou emergenciais, que deverão 
ser justificadas; 

 
4.7 Portanto, observando-se o cardápio-base e suas adaptações à realidade de cada entidade 
escolar, as aquisições destinadas ao PNAE devem ocorrer: 
 

I - priorizando os alimentos produzidos pela agricultura familiar e suas organizações, 
no local ou região em que se situa o órgão comprador (tais como frutas, verduras, 
cereais, sucos, lácteos e alimentos processados pela agroindústria familiar), os quais 
podem ser adquiridos meio de licitação pública ou, ainda, por dispensa do 
procedimento licitatório, nos termos dos arts. 14, da Lei nº 11.947/2009, e 17, da Lei 
nº 12.512/2011, desde que sejam precedidas de Chamada Pública e resultem no 
empenho imediato da totalidade dos itens adjudicados, com a consequente 
formalização de contrato de fornecimento parcelado dos produtos, conforme 



 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

  
 
 

Avenida Pedro Rodrigues, 700 – Centro – Abaetetuba/PA, CEP: 68.440-000 
Email: semec@abaetetuba.pa.gov.br 

estabelecem os arts. 38, da Resolução CD/FNDE nº 06/2020 (PNAE), e 4º, IN 
Seges/MPDG nº 03/2019; e 
 
II - complementada, para aqueles itens fornecidos insuficientemente ou não 
fornecidos pela agricultura e agroindústria familiar local/regional, seja porque não os 
produzem ou porque não tem capacidade logística de fornecê-los, com procedimento 
licitatório, nos termos da Lei nº 14.133/21, preferencialmente na modalidade Pregão 
Eletrônico SRP, que permite a compra em quantidades variáveis e com entregas 
parceladas, mediante formalização de contrato ou instrumento que o substitua (nota 
de empenho), no caso de entrega imediata. 

 
4.8 - O prazo de vigência do instrumento contratual deverá ser de 10 (dez) meses 
improrrogáveis, contados da data da sua assinatura. 
 
4.9 – O fornecimento dos produtos será de forma PARCELADA 
 
5 – DAS QUANTIDADES, ESPECICAÇÕES E DETALHAMENTO DA NECESSIDADE ESTIMATIVA; 
 
5.1 A projeção da necessidade para as quantidades estimadas para aquisição dos Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural deverão atender as 
especificações abaixo descritas, conforme as características e tipos apresentados a seguir: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

ABACATE: DE PRIMEIRA, IN NATURA, DEVERÁ 
SER CONSTITUÍDA POR FRUTA DE BOA 
QUALIDADE, SER FRESCAS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO AROMA, COR E 
SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO, SER COLHIDAS 
CUIDADOSAMENTE E NÃO ESTAR GOLPEADAS 
OU DANIFICADAS POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A 
SUA APARÊNCIA. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 10000  R$           10,57   R$            105.700,00  
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2 

ABACAXI: DE PRIMEIRA, IN NATURA, DEVERÁ 
SER CONSTITUÍDA POR FRUTA DE BOA 
QUALIDADE, SER FRESCAS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO AROMA, COR E 
SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO, SER COLHIDAS 
CUIDADOSAMENTE E NÃO ESTAR GOLPEADAS 
OU DANIFICADAS POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A 
SUA APARÊNCIA. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 5250  R$              8,32   R$               43.680,00  

3 

ABÓBORA: COM CASCA FIRME, TAMANHO 
GRANDE, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TURGESCENTES, INTACTA E BEM 
DESENVOLVIDA, LIVRE DE TERRAS OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTE A SUPERFÍCIE 
EXTERNA. 

KG 10200  R$              7,83   R$               79.866,00  

4 

BANANA: DE 1ª QUALIDADE, GRAÚDAS, EM 
PENCA, COM CASCAS UNIFORMES NO GRAU 
MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, AROMA 
E SABOR DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. 

KG 30000  R$              9,38   R$            281.400,00  

5 

BATATA DOCE - LISA, FIRME E COMPACTA, 
DEVENDO SER GRAÚDA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, LIVRE DE RESÍDUOS 
DE FERTILIZANTES, DEVENDO SER 
PRIORITARIAMENTE ORGÂNICOS E/OU 
AGROECOLÓGICOS. 

KG 4200  R$              8,43   R$               35.406,00  

6 

BISCOITO CASEIRO SALGADO – TIPO 
ROSQUINHA AMANTEIGADA, DE 1ª QUALIDADE. 
EMBALADAS E VEDADAS INDIVIDUALMENTE, EM 
SACO TRANSPARENTE PRÓPRIO PARA 
ALIMENTO E PRONTA PARA CONSUMO, 
CONTENDO 500G, COM ETIQUETAS 
INFORMANDO NO MÍNIMO NOME DO 
PRODUTO, SABOR, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. SERÃO 

PCT 30000  R$              8,25   R$            247.500,00  
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REJEITADOS BISCOITOS QUEIMADOS, COM 
BOLORES, QUEBRADOS, AMASSADOS, EM 
FARELOS OU COM OUTROS DEFEITOS DE 
PRODUÇÃO, ARMAZENAMENTO OU 
TRANSPORTE. PACOTES DE 400G. 

7 

CAMARÃO CRU DESCASCADO REGIONAL, 
CONGELADO DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DA LEGISLAÇÃO, COM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01KG E EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE 05KG; DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, CARIMBO DO SIM 
OU SIE; COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 
60 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 7250  R$           59,21   R$            429.272,50  

8 

CHEIRO VERDE CHEIRO VERDE - MAÇO DE 
200G: COM FOLHAS FIRMES, DE COR VERDE, 
DE 1ª QUALIDADE COM MOLHO GRADUADO, 
COMPOSTO DE CEBOLINHA E COENTRO, 
VIÇOSO, BRILHANTE, FRESCO, VERDE, SEM 
EXCESSO DE UMIDADE, SEM SINAIS DE 
AMARELAMENTO, COM TALOS FIRMES, SEM 
FOLHAS ESCURAS OU MURCHAS, COM GRAU 
DE EVOLUÇÃO COMPLETA, LIVRE DE INSETOS, 
ISENTA DE DANOS POR QUALQUER LESÃO 
FÍSICA OU MECÂNICA. TRANSPORTADAS 
ADEQUADAMENTE 

MC 18000  R$              7,23   R$            130.140,00  

9 

COUVE - MAÇO 250G, TIPO MANTEIGA, FRESCA, 
COM FOLHAS BRILHANTES, LISAS E VIÇOSAS, 
FIRMES E SEM ÁREAS ESCURAS, COM 
COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E 
TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM SUJIDADES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE, PESO APROXIMADO 
[MC]: 250G. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, 
COM AS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
MANTIDA. O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR 
BOAS CONDIÇÕES PARA USO, SERÁ 
RECUSADO NO ATO DA ENTREGA. 

MC 18000  R$              4,10   R$               73.800,00  

10 

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA TIPO 1, FINA, 
SECA, EMBALAGEM PLÁSTICO CONTENDO 
01KG, EM FARDOS DE NO MÁXIMO 30KG, 
APRESENTANDO PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE 

KG 18700  R$           11,52   R$            215.424,00  
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FABRICAÇÃO E RÓTULO DE ACORDO COM AS 
NORMAS VIGENTES. 

11 

FARINHA DE TAPIOCA - PACOTE 200G, 
PRODUTO PREPARADO A PARTIR DO AMIDO DE 
MANDIOCA COM GRÂNULOS REDONDOS, 
ISENTA DE SUJIDADES, SUBSTÂNCIA TERROSA E 
SUJEIRAS.  

PCT 10000  R$              6,04   R$               60.400,00  

12 

FILÉ DE PEIXE, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: -TIPO: PESCADA BRANCA; 
FILÉ CONGELADO DE ACORDO  COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DA LEGISLAÇÃO; COM PESO 
ENTRE 80G E 100G; COM COLORAÇÃO E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE MANCHAS, COM 
TEXTURA NÃO AMOLECIDO E NÃO  PEGAJOSA,  
SEM ESPINHO,  SEM  PELE;  TEOR  DE  ÁGUA: 
ATÉ 10%; EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01KG E 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 05KG; DEVERÁ 
CONSTAR NA  EMBALAGEM: DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO  PRODUTO,  
CARIMBO  DO  SIM OU SIE; COM  PRAZO  DE  
VALIDADE  MÍNIMA DE  60  DIAS  A  PARTIR  DA  
DATA  DE ENTREGA. 

KG 20000  R$           42,49   R$            849.800,00  

13 

LARANJA, QUALIDADE DE PRIMEIRA, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 

KG 8400  R$              4,89   R$               41.076,00  

14 
MACAXEIRA, DE SUPERFÍCIE ÍNTEGRA E FIRME, 
ISENTA DE SUJIDADES, COM GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO DE TAMANHO. 

KG 6000  R$              5,70   R$               34.200,00  

15 

MAMÃO PAPAIA,  DE PRIMEIRA QUALIDADE IN 
NATURA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, POLPA FIRME E LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

KG 40000  R$              8,80   R$            352.000,00  

16 

MELÃO, FRUTO COM 70 A 80% DE MATURAÇÃO, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, DE COLHEITA 

KG 5500  R$           10,10   R$               55.550,00  
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RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. 

17 

MELANCIA: FRUTO COM 70 A 80% DE 
MATURAÇÃO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, DE COLHEITA 
RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. 

KG 5500  R$              4,54   R$               24.970,00  

18 

MAXIXE DE 1ª QUALIDADE, TENROS, FRESCO, 
VERDE, DE COLHEITA RECENTE, SEM SINAIS DE 
AMARELAMENTO COM GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADA, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES E CORPOS ESTRANHOS. 
TRANSPORTADOS DE FORMA ADEQUADA. 

KG 2300  R$           10,78   R$               24.794,00  

19 

OVOS CAIPIRA - EMBALAGEM COM 30 
UNIDADES: OVOS CAIPIRAS NOVOS, CASCAS 
ÁSPERAS E FOSCA SEM RACHADURAS E 
SUJEIRAS DE FEZES. EM PENTES DE PAPELÃO 
OU OUTRO MEIO QUE GARANTA SUA 
INTEGRIDADE, COM INSPEÇÃO DO SIM, 
IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO SANITÁRIO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

EBG 50000  R$           39,27   R$        1.963.500,00  

20 

PITAYA ROSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE IN 
NATURA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, DE COLHEITA 
RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. 

KG 5500  R$           18,10   R$               99.550,00  

21 

POLPA ABACAXI. CONGELADA, PREPARADA 
COM FRUTAS SÃS, LIMPAS E ISENTAS DE 
PARASITOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. 
NÃO DEVE CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES 
NÃO COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUA 
COMPOSIÇÃO NORMAL. DEVERÁ SE 

KG 40000  R$           18,33   R$            733.200,00  



 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

  
 
 

Avenida Pedro Rodrigues, 700 – Centro – Abaetetuba/PA, CEP: 68.440-000 
Email: semec@abaetetuba.pa.gov.br 

APRESENTAR ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES COM PESO 
LÍQUIDO DE 01 KG, COM INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DE ACESSO AO CONSUMIDOR. 
PROVENIENTE DE ESTABELECIMENTO COM 
SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 

22 

POLPA AÇAÍ, TIPO MÉDIO OU REGULAR (TIPO 
B), COM APARÊNCIA DENSA. EMBALADO EM 
SACOS PLÁSTICOS DE 1 LITRO. O PRODUTO 
DEVERÁ SER PROCESSADO E ENVASADO NO 
DIA DA ENTREGA. APÓS O ENVASE, A POLPA DE 
AÇAÍ DEVE SER IMEDIATAMENTE RESFRIADA E 
ENTREGUE NA UNIDADE ESCOLAR. DEVERÁ SE 
APRESENTAR ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES COM PESO, 
COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DE 
ACESSO AO CONSUMIDOR. PROVENIENTE DE 
ESTABELECIMENTO COM SELO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA. 

KG 100000  R$           25,34   R$        2.534.000,00  

23 

POLPA ACEROLA. CONGELADA, PREPARADA 
COM FRUTAS SÃS, LIMPAS E ISENTAS DE 
PARASITOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. 
NÃO DEVE CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES 
NÃO COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUA 
COMPOSIÇÃO NORMAL. DEVERÁ SE 
APRESENTAR ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES COM PESO 
LÍQUIDO DE 01 KG, COM INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DE ACESSO AO CONSUMIDOR. 
PROVENIENTE DE ESTABELECIMENTO COM 
SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

KG 50000  R$           17,65   R$            882.500,00  

24 

POLPA CAJU. CONGELADA, PREPARADA COM 
FRUTAS SÃS, LIMPAS E ISENTAS DE PARASITOS 
E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. NÃO DEVE 
CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS À SUA COMPOSIÇÃO NORMAL. 
DEVERÁ SE APRESENTAR ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES COM PESO 
LÍQUIDO DE 01 KG, COM INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DE ACESSO AO CONSUMIDOR. 
PROVENIENTE DE ESTABELECIMENTO COM 
SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 

KG 30000  R$           17,70   R$            531.000,00  
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25 

POLPA GOIABA. CONGELADA, PREPARADA 
COM FRUTAS SÃS, LIMPAS E ISENTAS DE 
PARASITOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. 
NÃO DEVE CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES 
NÃO COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUA 
COMPOSIÇÃO NORMAL. DEVERÁ SE 
APRESENTAR ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES COM PESO 
LÍQUIDO DE 01 KG, COM INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DE ACESSO AO CONSUMIDOR. 
PROVENIENTE DE ESTABELECIMENTO COM 
SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 

KG 50000  R$           17,26   R$            863.000,00  

26 

POLPA MANGA. CONGELADA, PREPARADA COM 
FRUTAS SÃS, LIMPAS E ISENTAS DE PARASITOS 
E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. NÃO DEVE 
CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS À SUA COMPOSIÇÃO NORMAL. 
DEVERÁ SE APRESENTAR ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES COM PESO 
LÍQUIDO DE 01 KG, COM INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DE ACESSO AO CONSUMIDOR. 
PROVENIENTE DE ESTABELECIMENTO COM 
SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 

KG 30000  R$           17,00   R$            510.000,00  

27 

POLPA MARACUJÁ. CONGELADA, PREPARADA 
COM FRUTAS SÃS, LIMPAS E ISENTAS DE 
PARASITOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. 
NÃO DEVE CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES 
NÃO COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUA 
COMPOSIÇÃO NORMAL. DEVERÁ SE 
APRESENTAR ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES COM PESO 
LÍQUIDO DE 01 KG, COM INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DE ACESSO AO CONSUMIDOR. 
PROVENIENTE DE ESTABELECIMENTO COM 
SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

KG 30000  R$           18,33   R$            549.900,00  

28 

POLPA MIRITI. CONGELADA, PREPARADA COM 
FRUTAS SÃS, LIMPAS E ISENTAS DE PARASITOS 
E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. NÃO DEVE 
CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS À SUA COMPOSIÇÃO NORMAL. 
DEVERÁ SE APRESENTAR ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES COM PESO 

KG 30000  R$           23,29   R$            698.700,00  
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LÍQUIDO DE 01 KG, COM INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DE ACESSO AO CONSUMIDOR. 
PROVENIENTE DE ESTABELECIMENTO COM 
SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 

29 

TANGERINA, QUALIDADE DE PRIMEIRA, IN 
NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO 

KG 8200  R$           11,45   R$               93.890,00  

VALOR GLOBAL (DOZE MILHÕES, QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E 
DEZOITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)  R$     12.544.218,50  

 
6. DA JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES e ESTIMATIVA. 
 
6.1 A Secretaria Municipal de Educação realizou levantamento das quantidades baseado – se 
no número de matrícula e contratos e visando ao atendimento de uma demanda de oferta na 
merenda escolar, o qual beneficiará aproximadamente cerca 23.700(Vinte e três mil e 
setecentos) alunos da educação básica, ensino fundamental e infantil, EJA e Semi – Integral 
no ano letivo de 2026. 
 
6.2. A referida Chamada Pública, se faz necessário, uma vez que a Secretaria Municipal de 
Educação proporciona aos alunos da creche, Pré escola, alunos de 1º a 4ª séries e 1º ao 6º 
ano do ensino fundamental), e programas Eja, Semi-Integral, proporciona uma merenda 
escolar, saudável de qualidade, visando dar condições e melhorias, incentivando os 
mesmos, a frequentarem as escolas, evitando assim a evasão escolar. 
 
6.3 Os quantitativos dos quaisquer dos procedimentos licitatórios citados na solução abaixo 
devem ser estimados, a partir de cardápio anual de lanches elaborado pela nutricionista, 
relativamente aos itens que o compõem, em razão das porções individuais, das repetições de 
oferta previstas durante os 200 (duzentos) dias letivos do exercício, e do número de alunos 
regularmente matriculados da rede municipal de ensino (correspondente à educação 
básica), a quem se destina o PNAE no âmbito do Município de Abaetetuba. 
 
6.4 Ademais, indica-se considerar, tanto na elaboração do cardápio quanto no 
dimensionamento das aquisições, também os resultados de pesquisas de aceitação dos 
lanches dos anos anteriores, que aponta para características específicas da demanda, como 
a adesão ao formato de alimentação escolar fornecido (lanches prontos), os índices de 
aceitação de produtos voltados ao público vegetariano e/ou com restrições alimentares, o 
histórico de consumo e a prevenção de perdas/descartes, com vistas à economicidade da 
verba pública e sua correta destinação. 
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6.5 - A estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada dos documentos que 
lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala, encontra respaldo no inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
6.6 - A quantidade estimada baseia-se na média de consumo nos exercícios anterior, 
considerando os números de alunos matriculados, doravante previsão para o ano 2026. 
 
6.5 LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
a) O valor global da contratação deve ser estimado anualmente, utilizando-se a estimativa 
preliminar de custo unitário da lista de itens base, efetuada a partir dos parâmetros de 
pesquisa estabelecidos nos inc. I e II do art. 5º da IN ME 65/2021; 
 
b) No entanto, recomenda-se que, na compra direta da agricultura familiar e suas 
organizações cada entidade executora estabeleça seus próprios preços de aquisição, que 
devem ser obtidos em pesquisa de preços realizada nos termos do art. 28, da Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, a fim de mitigar o risco de resultarem desertos na sessão pública. Mas 
para averiguação da compatibilidade dos preços com o mercado, em âmbito local ou 
regional, deve ser realizada pesquisa por meio de consulta ao Painel de Preços, desenvolvido 
pelo Ministério da Economia, ou ainda pela Plataforma Fonte de Preços, se acessível. 
 
c) Para a aquisição complementar, realizada por procedimento licitatório, indica-se que os 
preços de referência sejam obtidos a partir da comparação da estimativa preliminar de custos 
aos encontrados em pesquisa realizada diretamente com os fornecedores locais, nos termos 
do inc. IV da IN ME nº 65/2021, por cada um dos órgãos participantes do Pregão Eletrônico 
SRP, especificamente para os itens nos quais manifestará demanda da IRP informando 
obrigatoriamente o preço unitário obtido e o local de entrega. O órgão gerenciador poderá 
utilizar, na publicação da IRP, como preços de referência tanto a pesquisa preliminar ora 
apresentada, especialmente para aqueles itens que não demandar, quanto a pesquisa com 
fornecedores locais, recomendável para os itens demandados, devendo desmembrar os 
itens em que houve manifestação com preços e/ou local de entrega muito distantes dos 
publicados, a fim de mitigar o risco de resultarem desertos na sessão pública, bem como 
agrupar aqueles itens que pertençam a um mesmo gênero e/ou sejam fornecidos pelo 
mesmo segmento de mercado, desde que a previsão de entrega seja para o mesmo local ou 
em locais próximos. 
 
d) No Anexo I deste ETP está a cotação realizada por meio do sistema Fonte de preços, 
(NEGOCIOS PÚBLICOS) e pesquisa em mercado regional, site eletrônicos porém o valor 
estimado para os itens foi calculado adicionando ao valor estimado o percentual de 30% em 
virtude dos ingredientes diferenciados utilizados para suas produções, nesse itens não foi 
utilizado preços públicos pois no site de pesquisa de preços não há nenhum dado sobre esses 
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alimentos, tão pouco com os fornecedores locais da agricultura familiar. Entretanto este valor 
será utilizado como uma estimativa para a solicitação de disponibilidade orçamentária e 
dimensionamento do quantitativo a ser orçado formalmente com a agricultura familiar e 
fornecedores locais. 
 
e) Posteriormente, portanto, a cotação formal e definitiva deve garantir o adequado preço da 
aquisição, sendo viável para a administração pública e justo para a agricultura familiar ou 
cooperativas da região que se interessem em fornecer ao município de Abaetetuba. 
Conforme Orçamento acima citado. 
 
6.6 – O presente Orçamento tem o valor anual estimado em R$ 12.544.218,50 (DOZE 
MILHÕES, QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E DEZOITO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). 
 
6.7 - O Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, está disposta no 
inciso V do §1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.8 - Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de mercado local e cotação no 
Banco de Preços, com ênfase no estado do Pará, sendo escolhido para compor o preço de 
referência o menor preço unitário obtido entre as cotações. 
 
7.QUANTO À CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE CONTRATAÇÃO  
 
7.1 O objeto deste ETP é considerado bem comum de acordo com o art. 2º, §1º, do Decreto 
nº 5.450/2005, e a forma de contratação será por meio de chamada pública, dispensando 
procedimento licitatório para tal. 
 
7.2 DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMEMENTÁRIA 
 
FME  
0808 Secretaria Municipal de Educação e Desportos.  
12.306.1206.2.047 Manutenção do Programa de Alimentação Escolar – PNAE.  
12.306.1206.2.048 Manutenção do Programa Estadual de Alimentação Escolar – PEAE.  
12.306.1206.2.049 Manutenção do Programa de Alimentação Escolar Agricultura Familiar.  
 
3.3.90.30.00 Material de Consumo.  
3.3.90.30.07 Gêneros de alimentação. 
 
7.2.1 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
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mediante apostilamento, no caso de permanência do contrato posterior ao exercício de 2026, 
Art. 106, II da Lei nº 14.133/2021 
 
7.2.2 – O objeto da presente licitação será adjudicado por item, e o critério de julgamento será 
menor preço por item. 
 
8. DO MAPEAMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR  
 
8.1. A articulação entre os atores sociais envolvidos no processo de aquisição de produtos da 
agricultura familiar para a alimentação escolar é fundamental para a boa execução do 
programa de Alimentação Escolar. 
 
8.2. Para identificar a diversidade e a quantidade dos gêneros alimentícios ofertados pela 
agricultura familiar que serão utilizados no cardápio da alimentação escolar, a Secretaria de 
Educação e a nutricionista responsável técnica pelo programa, realizaram um levantamento 
no Município de Abaetetuba, o mapeamento dos produtos da agricultura familiar local. 
 
8.3. De posse do mapeamento dos produtos da agricultura familiar local, a nutricionista 
responsável técnica, elaborou os cardápios da alimentação escolar, incluindo alimentos 
regionais, respeitando às referências nutricionais e aos hábitos alimentares locais, e 
conforme a safra, obedecendo à sazonalidade e a quantidade produzida na região. 
 
8.4. A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos 
cardápios de alimentação escolar elaborado pela nutricionista do Programa de Alimentação 
Escolar do Município, em consonância com a disponibilidade orçamentária proveniente do 
FNDE, conforme especificações dos gêneros alimentícios identificados acima: 
 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/21). 
 
9.1 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui a primeira etapa do 
planejamento de uma contratação e serve essencialmente para: assegurar a viabilidade 
técnica e legal da contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; e embasar 
o Termo de Referência ou o Projeto Básico, que somente é elaborado se a contratação for 
considerada viável. É na elaboração dos estudos técnicos preliminares que diversos 
aspectos devem ser levantados para que os gestores se certifiquem de que existe uma 
necessidade de negócio claramente definida, que haja condições de atendê-la, que os riscos 
de a atender são gerenciáveis e que os resultados pretendidos com a contratação valem o 
preço estimado inicialmente. 
 
9.2 Nesse sentido, após analisar-se aqui a descrição da necessidade, conforme manifestado 
pelas áreas requerentes, a descrição do requisitos técnicos inerentes à demanda e à 
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contratação, a análises das soluções disponíveis no mercado para atendimento à demanda, 
e suas perspectivas positivas e negativas, depreende-se que a solução mais acessível e viável 
de ser operacionalizada nas escolas da rede de ensino fundamental que tem uma estrutura 
física e recursos humanos para armazenagem de gêneros alimentícios e manuseio/preparo 
de refeições seja aquela identificada como “Solução 1” no tópico abaixo, de Levantamento 
de Mercado: “aquisição de gêneros alimentícios (frutas, itens de panificação e confeitaria, 
sucos e lácteos) prontos para consumo, em embalagens individuais, fornecidos 
parceladamente, sob contrato ou instrumento que o substitua” 
 
9.3 Solução 1) que, observadas as diretrizes técnicas do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) e as exigências legais aplicáveis à aquisição de alimentos pela Administração 
Pública Federal, envolve pelo menos 3 contratações distintas: 
 

1. a compra de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e suas 
organizações formais e/ou informais, grupos de mulheres por meio de Dispensa de 
Licitação precedida de Chamada Pública, nos termos do art. 14, da Lei nº 11.947/2009, 
e da Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e suas alterações, à qual deve destinar-se de 30% 
a 100% dos recursos oriundos do FNDE execução do PNAE; 
 
2. a compra de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e suas 
organizações formais e/ou informais, por meio de Dispensa de Licitação precedida de 
Chamada Pública, nos termos do art. 17, da Lei nº 12.512/2011 à qual destinar-se pelo 
menos 30% da totalidade dos recursos orçamentários próprios programados para a 
compra de alimentos no órgão; e 
 
3. a aquisição daqueles alimentos não ofertados nos outros dois procedimentos por 
meio de licitação pública, preferencialmente na modalidade Pregão Eletrônico SRP, 
nos termos da Lei nº 14.133/21, haja vista tratar-se da bens comuns, a serem 
fornecidos em entregas parceladas e imediatas (conforme remessas de empenhos aos 
fornecedores), segundo as especificações e critérios de aceitabilidade indicados no 
respectivo Termo de Referência, deferindo-lhe padrões de desempenho e qualidade a 
serem atendidos no fornecimento, e que, em razão das particularidades dos órgãos 
contratantes, o objeto (i) é contratado frequentemente, (ii) seu histórico de consumo 
não permite estimar precisamente quando e em que quantidade será demandado ao 
longo de um ano, (iii) por sua natureza, não pode ser estocado no almoxarifado deste 
órgão, ainda que em pequenas quantidades, sendo conveniente a aquisição dos bens 
com previsão de entregas parceladas, e (iv) porque convém a mais de um órgão da 
Administração. 

 
9.4 Para tanto, especificamente para a rede municipal de ensino de Abaetetuba, que não 
pode produzir refeições in loco, na Sede da Secretaria, a nutricionista do PNAE no âmbito do 
Município, estabeleceu uma lista base de itens, dentre os quais, em conjunto com a 
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Comissão de Planejamento e Acompanhamento da Alimentação Escolar do Município de 
Abaetetuba, devem ser selecionados aqueles que comporão seu cardápio de merenda 
escolar, observadas suas particularidades, como a cultura alimentar, necessidades 
nutricionais específicas, e a vocação produtiva da agricultura local e regional. 
 
9.5 SOLUÇÃO 2), importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos prontos 
para consumo deverão apresentar-se: 
 

a) isentos de substâncias terrosas;  
b) sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  
c) sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;  
d) sem umidade externa anormal;  
e) isentos de odor e sabor estranhos;  
f) embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida;  
g) rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo 
com as normas técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de 
fabricação e validade;  
h) conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação; e  
i) ser livres de gordura trans. 

 
9.6 SOLUÇÃO 3), pretende-se com o processo desta chamada pública, obter um mecanismo 
ágil e seguro para realização de futuras contratações. A solução da proposta é a contratação 
Agricultores Familiares e do Empreendedor Familiar Rural, incluindo as mulheres ou de suas 
organizações para o fornecimento de Gêneros Alimentícios, destinados à alimentação 
escolar dos alunos da rede municipal do ensino fundamental, infantil, pré-escola, creches, 
EJA, com entrega parcelada, durante o ANO LETIVO DE 2026, para dar continuidade aos 
serviços públicos, para suprir as necessidades dos alunos da rede municipal do ensino 
fundamental, do município de Abaetetuba, visando cumprimento de sua missão 
institucional. 
 
9.7 A seguir, apresenta-se o estudo das soluções existentes no mercado que podem de 
alguma forma atender à demanda: 
 

Solução 1 (Solução sugerida pelo Requisitante): Aquisição de gêneros alimentícios (frutas, 
itens de panificação e confeitaria, sucos e lácteos) para o consumo, em embalagens 
individuais, fornecidos parceladamente, sob contrato ou instrumento que o substitua. 

Perspectivas positivas: Perspectivas restritivas: 
 Não há necessidade de preparar o 

alimento para o consumo; 
 Restringe o cardápio à alimentos prontos 

para consumo, dificultando o atendimento aos 
objetivos do PNAE relacionados a uma 
alimentação saudável, a base de alimentos 
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 Não há necessidade de um espaço 
adequado para o manuseio/preparo das 
refeições; 
 Não há necessidade de mão de obra 

qualificada para o manuseio/preparo das 
refeições; 
 Os pequenos comércios e indústrias de 

alimentos (padarias, panificadoras, 
supermercados, e distribuidoras de 
bebidas e alimentos), tal como as 
agroindústrias e agricultores familiares, 
locais ou regionais, podem participar da 
licitação, visando o fornecimento à 
administração pública, possibilitando o 
atendimento às exigências do art. 29 da 
Resolução CD/FNDE nº 06/2020, 
 O cardápio pode ser adaptado para 

inclusão do maior número e variedade 
possível de gêneros alimentícios in natura e 
pouco processados, bem como de boa 
variedade de alimentos prontos para 
consumo, seguros e que respeitem a 
cultura e as tradições alimentares locais, 
promovendo hábitos alimentares 
saudáveis. 

naturais (frutas, legumes, verduras, grãos e 
cereais) diversificados, em preparações 
alimentícias pouco ou não processados 
industrialmente, adequados à cultura e 
tradições locais e aos hábitos alimentares 
saudáveis; 
 Há pouca variedade de alimentos prontos 

oriundos da agricultura familiar ou do 
empreendedor familiar rural e suas 
organizações, dificultando o atendimento; 
 Alguns tipos de produtos não são 

beneficiados ou ofertados pela agricultura 
familiar da próxima à entidade executora 
(cidade, região ou mesmo no estado), 
dificultando a compra em pequenas 
quantidades e com entregas periódicas; e 
 Exige a realização de múltiplos processos de 

compra/licitatórios, voltados ora aos 
beneficiários da Lei nº 11.326/2006, ora às 
demais indústrias, comércio e distribuidores de 
alimentos, a fim de obter-se os produtos não 
ofertados pelos primeiros. 

 
Solução 2: Aquisição de Gêneros Alimentícios básicos (in natura) para preparação de refeições 
no órgão adquirente. 

Perspectivas positivas: Perspectivas restritivas: 
 A aquisição beneficiaria a compra de 

gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural ou de suas organizações, 
com incentivos para a aquisição de 
gêneros alimentícios diversificados, 
sazonais, produzidos em âmbito local e 
pela agricultura familiar; e 
 A preparação in loco das refeições seria 

a ideal para atender os objetivos do PNAE 
relacionados a uma alimentação saudável 
e adequada compreendendo o uso de 
alimentos variados, seguros, que 

 Exige a construção de espaço adequado para o 
armazenamento dos alimentos e preparo dos 
lanches (estoque, copa e cozinha),bem como a 
contratação de mão de obra qualificada para o 
manuseio/preparo das refeições; 
 O consumo de refeições mais elaboradas, não 

embaladas para consumo individual exige 
também a disponibilidade de espaço apropriado 
para que os alunos se alimentem (refeitório); e 
 Não garante a dedicação de 100% dos 

recursos à compra direta dos beneficiários da Lei 
nº 11.326/2006, haja visto que alguns produtos 
essenciais ao preparo dos alimentos (sal, óleo, 
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respeitem a cultura, as tradições e os 
hábitos alimentares saudáveis; 

açúcar, etc.) não são beneficiados pela 
agricultura familiar e suas organizações e que 
muitos produtores rurais (e suas organizações) 
não dispõe de meios logísticos capazes de 
garantir a oferta parcelada e recorrente em 
regiões distantes de sua sede; 

 
Solução 3: Contratação de serviço de fornecimento de refeições prontas e porcionadas, com 
entrega periódica, conforme demanda e capacidade de armazenagem do órgão requerente; 

Perspectivas positivas: Perspectivas restritivas: 
 Não há necessidade de preparar o alimento para 

o consumo; 
 Não há necessidade de um espaço adequado 

para o manuseio/preparo das refeições; 
 O objeto pode incluir o fornecimento de fruta, 

preparação alimentícia a base de proteínas, 
cereais ou carboidratos e vegetais, e bebida 
láctea ou suco natural, numa única contratação 
baseada no preço médio estimado para a refeição 
completa, com quantitativos variáveis e 
faturamento mensal em razão da demanda 
atendida; e 
 Permite a inclusão de uma maior variedade de 

gêneros alimentícios, o uso de alimentos 
variados, seguros, e que respeitem a cultura e as 
tradições locais, bem como promovam hábitos 
alimentares saudáveis 

 Inviabiliza o atendimento às exigências 
do art. 29 da Resolução CD/FNDE nº 
06/2020, vez que não permite a 
participação da agricultura familiar e suas 
organizações; 
 Tende a ser uma opção mais cara, por 

incluir também o ‘custo do serviço’; e 
 O atendimento da demanda se 

concentra em um único fornecedor, 
aumentando os riscos à administração em 
caso de inexecução contratual. 

 
10. CONDIÇÕES ESPECIAIS NO ATENDIMENTO DO PNAE 
 
 Os alunos matriculados na rede Municipal do Ensino Fundamental que necessitam de 
alimentação específica estão demonstrados no quadro a seguir: 
 

N° de 
matriculados 

Condição especial Total Turno 

0  
Alergia à proteína do leite 

 
0 

Manhã 
0 Tarde 
0 Noite 

12  
Intolerância à lactose 

 
22 

Manhã 
10 Tarde 
0 Noite 

20   Manhã 
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5 Intolerância ao Glúten 25 Tarde 
0 Noite 
0  

Vegetariana 
 

0 
Manhã 

0 Tarde 
0 Noite 

 
a) Diante deste levantamento, verifica-se a necessidade de se exigir que alguns pouquíssimos 
itens do cardápio sejam fornecidos sem lactose e sem Glúten, com embalagens separadas e 
identificadas. 
 
b) Para os vegetarianos, a maioria dos itens do cardápio são elaborados sem carne, desta 
forma, apenas quando se ofertar sopa, pastel ou esfiha, será solicitada a entrega de opções 
vegetarianas, como queijo por exemplo. 
 
c) Caso não haja cooperativa ou agricultor que forneça alimentos para os alunos com 
restrições nutricionais, recomenda-se que seja ofertadas duas unidades de frutas, visto que 
pelo histórico de distribuição de lanches na instituição ocorrem sobras deste tipo de 
alimentos durante a semana. 
 
11 - QUANTO AO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
 
11.1 - A vigência será de acordo com o cronograma de entrega, estendido ou não, a depender 
das alterações dos quantitativos a serem entregues no decorrer do contrato, levando em 
consideração o ano letivo. 
 
11.2 - O prazo de vigência do instrumento contratual deverá ser de 12 (doze) meses 
improrrogáveis, contados da data da sua assinatura. 
 
11.1 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA 
 
 Não se aplica, Será demostrada no Termo de Referência - TR 
 
11.2 QUANTO À MÃO DE OBRA EMPREGADA  
 
 Não se aplica 
 
11.3. QUANTO AOS MATERIAIS NECESSÁRIOS 
 
a) Há necessidade de embalagens individuais para o fornecimento de carnes de bode, galiha 
caipira, ou outros itens que demandem distribuição em quantidades menores que não possa 
ser entregues juntas. 
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12. QUANTO AOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 
 
12.1 Os produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado do PNAE deverão atender 
ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA do Ministério da Saúde – MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento – MAPA, e ser selecionados estritamente em consonância com o cardápio 
elaborado pelo nutricionista, Responsável Técnico (RT), e devem ser adquiridos mediante 
licitação, nos termos da Lei nº 14.133/21, ressalvados os casos de dispensa do procedimento 
licitatório previstos no art. 14 da Lei nº 11.947/2009, que assevera que “do total dos recursos 
financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) 
deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os 
assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades 
quilombolas” e grupos de mulheres, por meio de Dispensa de Licitação, precedida de 
Chamada Pública. 
 
13. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
 
13.1 - O Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, está disposta 
no inciso V do §1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.2 - Conforme pesquisa de mercado realizado, para a solução da necessidade 
administrativa objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se uma 
expectativa de R$ 12.544.218,50 (DOZE MILHÕES, QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO 
MIL, DUZENTOS E DEZOITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) para a aquisição dos 
produtos diretamente da agricultura familiar, sob o aspecto técnico e econômico, visando 
o fornecimento de produtos diretamente dos agricultores e das organizações, associações 
para a comercialização dos gêneros alimentícios (in natura), provenientes da agricultura 
familiar. 
 
13.3 - Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de mercado local e cotação no 
Banco de Preços, com ênfase no estado do Pará, sendo escolhido para compor o preço de 
referência o menor preço unitário obtido entre as cotações. 
 
13.4 – Para tanto, foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução 
para o problema existente, bem como pesquisa de mercado para aquisição dos gêneros 
alimentícios (in natura), provenientes da agricultura familiar, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação de Abaetetuba/PA. A título de informação, a pesquisa de 
mercado, com ênfase no estado do Pará, sendo escolhido para compor o preço de referência 
o menor preço unitário obtido entre as cotações. VEJA; 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD COTAÇÃO PARÂMETROS EMPRESAS PORTE VALOR 
UNIT MÉDIA 

1 

ABACATE: DE PRIMEIRA, 
IN NATURA, DEVERÁ SER 
CONSTITUÍDA POR 
FRUTA DE BOA 
QUALIDADE, SER 
FRESCAS, TER 
ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO NO TAMANHO 
AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE 
E VARIEDADE, 
APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE 
LHES PERMITA 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO, SER 
COLHIDAS 
CUIDADOSAMENTE E 
NÃO ESTAR GOLPEADAS 
OU DANIFICADAS POR 
QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A 
SUA APARÊNCIA. EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. 

KG 10000 

MUNICIPIO DE MUANA / 
01 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MUANÁ 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

MIX DISTRIBUIDORA 
E COMERCIO LTDA    R$            

10,00  

 R$              
10,57  

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE ORIXIMINA / 
1571 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ORIXIMINÁ/PA 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

S C CARDOSO MICROEMPRESA  R$            
10,00  

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
XINGUARA 

PORTAL DE 
COMPRAS 
PUBLICAS 

FRIOSUL 
ALIMENTOS 
FABRICACAO DE 
PRODUTOS DE 
CARNE EIRELI 

MICROEMPRESA  R$            
11,70  

2 

ABACAXI: DE PRIMEIRA, 
IN NATURA, DEVERÁ SER 
CONSTITUÍDA POR 
FRUTA DE BOA 
QUALIDADE, SER 
FRESCAS, TER 
ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO NO TAMANHO 
AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE 
E VARIEDADE, 
APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE 
LHES PERMITA 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO, SER 
COLHIDAS 
CUIDADOSAMENTE E 
NÃO ESTAR GOLPEADAS 
OU DANIFICADAS POR 

KG 5250 

SECRETARIA DE 
EDUCACAO - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
BARCARENA/PA / 0006 
- FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

COOPERATIVA DE 
EXTRACAO E 
DESENVOLVIMENTO 
AGRICOLA DE 
BARCARENA 

DEMAIS  R$            
8,14  

 R$              
8,32  

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TRACUATEUA 

PORTAL DE 
COMPRAS 
PUBLICAS 

MARCIA C DIAS 
CASSEB MICROEMPRESA  R$            

8,46  

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IRITUIA 

PORTAL DE 
COMPRAS 
PUBLICAS 

AURELIO JUNIOR 
OLIVEIRA PEREIRA 
LTDA 

MICROEMPRESA  R$            
8,36  
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QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A 
SUA APARÊNCIA. EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. 

3 

ABÓBORA: COM CASCA 
FIRME, TAMANHO 
GRANDE, UNIFORME, 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, 
TURGESCENTES, 
INTACTA E BEM 
DESENVOLVIDA, LIVRE 
DE TERRAS OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTE 
A SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 10200 

COMANDO DO 
EXERCITO 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

ASSOCIACAO DE 
PRODUTORES 
RURAIS E URBANOS 
DE ITAITUBA - 
A.P.R.U.I 

   R$            
7,98  

 R$              
7,83  PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PLACAS 

PORTAL DE 
COMPRAS 
PUBLICAS 

C W DE ALMEIDA 
JUNIOR    R$            

7,89  

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TRACUATEUA 

PORTAL DE 
COMPRAS 
PUBLICAS 

MARCIA C DIAS 
CASSEB MICROEMPRESA  R$            

7,62  

4 

BANANA: DE 1ª 
QUALIDADE, GRAÚDAS, 
EM PENCA, COM 
CASCAS UNIFORMES 
NO GRAU MÁXIMO DE 
EVOLUÇÃO NO 
TAMANHO, AROMA E 
SABOR DA ESPÉCIE, 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, FIRMES E 
COM BRILHO. 

KG 30000 

FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE 
SENADOR JOSE 
PORFIRIO / 913 - 
FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE 
SENADOR JOSÉ 
PORFÍRIO/PA 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

ML COMERCIO, 
ALIMENTOS, 
MATERIAL DE 
CONSTRUCAO E 
SERVICOS LTDA 

   R$            
8,98  

 R$              
9,38  

FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE 
SENADOR JOSE 
PORFIRIO / 913 - 
FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE 
SENADOR JOSÉ 
PORFÍRIO/PA 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

COOPERATIVA DE 
PRODUTORES 
ORGANICOS DA 
TRANSAMAZONICA 

MICROEMPRESA  R$            
9,49  

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE 
ALEGRE 

PORTAL DE 
COMPRAS 
PUBLICAS 

RAIMUNDO ODILON 
DE CARVALHO 
SANCHES 
10093516215 

MICROEMPRESA  R$            
9,66  

5 

BATATA DOCE - LISA, 
FIRME E COMPACTA, 
DEVENDO SER GRAÚDA, 
ISENTA DE 
ENFERMIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, 
DEVENDO SER 
PRIORITARIAMENTE 
ORGÂNICOS E/OU 
AGROECOLÓGICOS. 

KG 4200 

MUNICIPIO DE MARABA 
/ 927862 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE 
MARABA-PA 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

COOPERATIVA DE 
PRODUCAO E 
COMERCIALIZACAO 
DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DO 
SUDESTE DO PARA - 
COOPSUP 

   R$            
8,36  

 R$              
8,43  

MUNICIPIO DE 
TUCURUI / 28 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TUCURUÍ 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

ASSOCIACAO PRO-
DESENVOLVIMENTO 
RURAL DE TUCURUI 
E REGIAO 

DEMAIS  R$            
8,35  

MUNICIPIO DE SAO 
DOMINGOS DO 
ARAGUAIA / 1507151 - 
MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO 
ARAGUAIA 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

ALVES 
DISTRIBUIDORA 
EIRELI 

EMPRESA DE 
PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 R$            
8,59  

6 

BISCOITO CASEIRO 
SALGADO – TIPO 
ROSQUINHA 
AMANTEIGADA, DE 1ª 

PCT 30000 

TOCANTINOPOLIS 
CAMARA MUNICIPAL / 1 
- CAMARA MUN DE 
TOCANTINOPOLIS 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

SUPERMERCADO 
PAGUE MENOS LTDA 

EMPRESA DE 
PEQUENO 

PORTE 

 R$            
7,80  

 R$              
8,25  
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QUALIDADE. 
EMBALADAS E VEDADAS 
INDIVIDUALMENTE, EM 
SACO TRANSPARENTE 
PRÓPRIO PARA 
ALIMENTO E PRONTA 
PARA CONSUMO, 
CONTENDO 500G, COM 
ETIQUETAS 
INFORMANDO NO 
MÍNIMO NOME DO 
PRODUTO, SABOR, 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 
SERÃO REJEITADOS 
BISCOITOS 
QUEIMADOS, COM 
BOLORES, QUEBRADOS, 
AMASSADOS, EM 
FARELOS OU COM 
OUTROS DEFEITOS DE 
PRODUÇÃO, 
ARMAZENAMENTO OU 
TRANSPORTE. PACOTES 
DE 400G. 

TOCANTINOPOLIS 
CAMARA MUNICIPAL / 1 
- CAMARA MUN DE 
TOCANTINOPOLIS 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

SUPERMERCADO 
PAGUE MENOS LTDA 

EMPRESA DE 
PEQUENO 

PORTE 

 R$            
10,75  

GOVERNO DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS | 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
DIVINÓPOLIS - PMD 

COMPRAS.GOV.BR 
MEGADEC 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

MICROEMPRESA  R$            
6,19  

7 

CAMARÃO CRU 
DESCASCADO 
REGIONAL, 
CONGELADO DE 
ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DA 
LEGISLAÇÃO, COM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DE 01KG E EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE 05KG; 
DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM: DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
QUANTIDADE DO 
PRODUTO, CARIMBO 
DO SIM OU SIE; COM 
PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KG 7250 

INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCACAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA DO 
CEARA / 158322 - 
INST.FED.DO 
CEARA/CAMPUS 
ACARAU 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

PORTO SEGURO 
SUPERMERCADO 
LTDA. 

EMPRESA DE 
PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 R$            
30,00  

 R$              
59,21  

MINISTERIO DA 
CIENCIA, TECNOLOGIA 
E INOVACOES 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

E A ALCANTARA & 
CIA LTDA MICROEMPRESA  R$            

69,00  

MUNICIPIO DE 
MELGAÇO/PA 

LICITANET - 
LICITAÇÕES 
ELETRÔNICAS 4.0 

RODRIGUES 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

   R$            
78,64  

8 

CHEIRO VERDE CHEIRO 
VERDE - MAÇO DE 200G: 
COM FOLHAS FIRMES, 
DE COR VERDE, DE 1ª 
QUALIDADE COM 
MOLHO GRADUADO, 
COMPOSTO DE 
CEBOLINHA E 
COENTRO, VIÇOSO, 
BRILHANTE, FRESCO, 
VERDE, SEM EXCESSO 

MC 18000 

FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE SANTA 
MARIA DO TOCANTINS - 
TO -FME / 2027 - FME- 
FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SANTA 
MARIA DO 
TOCANTINS/TO  

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

SUPER COMPLETAO 
LTDA    R$            

9,80   R$              
7,23  

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE / 4 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTAL 
NACIONAL DE A. P. CARVALHO MICROEMPRESA  R$            

6,50  
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DE UMIDADE, SEM 
SINAIS DE 
AMARELAMENTO, COM 
TALOS FIRMES, SEM 
FOLHAS ESCURAS OU 
MURCHAS, COM GRAU 
DE EVOLUÇÃO 
COMPLETA, LIVRE DE 
INSETOS, ISENTA DE 
DANOS POR QUALQUER 
LESÃO FÍSICA OU 
MECÂNICA. 
TRANSPORTADAS 
ADEQUADAMENTE 

CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE NOVA 
OLINDA - FME / 6 - 
FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO FME 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

A. P. CARVALHO MICROEMPRESA  R$            
5,40  

9 

COUVE - MAÇO 250G, 
TIPO MANTEIGA, 
FRESCA, COM FOLHAS 
BRILHANTES, LISAS E 
VIÇOSAS, FIRMES E SEM 
ÁREAS ESCURAS, COM 
COLORAÇÃO E 
TAMANHO UNIFORMES 
E TÍPICOS DA 
VARIEDADE, SEM 
SUJIDADES OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR SUA 
APARÊNCIA E 
QUALIDADE, PESO 
APROXIMADO [MC]: 
250G. EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA, 
COM AS 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS 
MANTIDA. O PRODUTO 
QUE NÃO APRESENTAR 
BOAS CONDIÇÕES 
PARA USO, SERÁ 
RECUSADO NO ATO DA 
ENTREGA. 

MC 18000 

MUNICIPIO DE 
ITABIRITO / 02033 - 
SEC.MUN.MEIO 
AMB.DESENV.SUSTENT. 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

SUPERMERCADO 
NIQUINI E FILHOS 
LTDA 

DEMAIS  R$            
4,45  

 R$              
4,10  

MUNICIPIO DE TAPES / 
0000 - PREFEITURA 
MUNICIPAL 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

MARIA CRUPINSKI    R$            
3,68  

MUNICIPIO DE 
CAMPESTRE / 021101 - 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

ASSOCIACAO DOS 
PEQUENOS 
PRODUTORES DO 
MUNICIPIO DE 
CAMPESTRE 

DEMAIS  R$            
4,18  

10 

FARINHA DE MANDIOCA 
BRANCA TIPO 1, FINA, 
SECA, EMBALAGEM 
PLÁSTICO CONTENDO 
01KG, EM FARDOS DE 
NO MÁXIMO 30KG, 
APRESENTANDO PRAZO 
DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 06 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO E RÓTULO 
DE ACORDO COM AS 
NORMAS VIGENTES. 

KG 18700 

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO | 
FUNDAÇÃO 
FACULDADE FEDERAL 
DE CIÊNCIAS MÉDICAS 
DE PORTO ALEGRE 

COMPRAS.GOV.BR 
VIVIANI ANELISE 
MONTEIRO DE 
SOUZA 

MICROEMPRESA  R$            
12,60  

 R$              
11,52  

INST.FED.DE EDUC., 
CIENC E TEC.DO 
AMAZONAS | 
INST.FED.DE EDU.DO 
AMAZONAS/CAMPUS 
PARINTINS 

COMPRAS.GOV.BR 

COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES EM 
AGROPECUARIA E 
EXTRATIVISMO DO 
MUNICIPIO DE 
PARINTINS 

MICROEMPRESA  R$            
11,47  

ASSOCIAÇAO DE 
APOIO AO COLEGIO 
ESTADUAL FRANCISCA 
ALVES DE ALENCAR 

COMPRAS.GOV.BR 

32.964.578 
VENUSIA TORRES 
FREITAS DE 
OLIVEIRA 

   R$            
10,50  

11 

FARINHA DE TAPIOCA - 
PACOTE 200G, 
PRODUTO PREPARADO 
A PARTIR DO AMIDO DE 
MANDIOCA COM 
GRÂNULOS REDONDOS, 
ISENTA DE SUJIDADES, 

PCT 10000 

MUNICIPIO DE VITORIA 
DO XINGU / 701 - 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
DO XINGU/PA 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

NOVA ERA 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

   R$            
5,90   R$              

6,04  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
LIMOEIRO DO AJURU 

PORTAL DE 
COMPRAS 
PUBLICAS 

R. DA SILVA 
NASCIMENTO 
ACOUGUE EIRELI 

MICROEMPRESA  R$            
5,23  
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SUBSTÂNCIA TERROSA E 
SUJEIRAS.  

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
MESSIAS TARGINO 

PORTAL DE 
COMPRAS 
PUBLICAS 

H & G SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA    R$            

7,00  

12 

FILÉ DE PEIXE, COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: -
TIPO: PESCADA 
BRANCA; FILÉ 
CONGELADO DE 
ACORDO  COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DA 
LEGISLAÇÃO; COM 
PESO ENTRE 80G E 
100G; COM 
COLORAÇÃO E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE MANCHAS, 
COM TEXTURA NÃO 
AMOLECIDO E NÃO  
PEGAJOSA,  SEM 
ESPINHO,  SEM  PELE;  
TEOR  DE  ÁGUA: ATÉ 
10%; EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE 01KG E 
EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE 05KG; 
DEVERÁ CONSTAR NA  
EMBALAGEM: DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
QUANTIDADE DO  
PRODUTO,  CARIMBO  
DO  SIM OU SIE; COM  
PRAZO  DE  VALIDADE  
MÍNIMA DE  60  DIAS  A  
PARTIR  DA  DATA  DE 
ENTREGA. 

KG 20000 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
| COMANDO DA 
AERONÁUTICA | BASE 
AÉREA DE PORTO 
VELHO 

COMPRAS.GOV.BR R8 COMERCIO E 
SERVICOS LTDA MICROEMPRESA  R$            

40,00  

 R$              
42,49  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
| COMANDO DA 
AERONÁUTICA | 
GRUPAMENTO DE 
APOIO DE SÃO PAULO 

COMPRAS.GOV.BR 

SOUZA & MORETTI 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA 

   R$            
52,40  

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CUSTÓDIA 

PORTAL DE 
COMPRAS 
PUBLICAS 

JR COMERCIO E 
SERVICOS LTDA    R$            

35,06  

13 

LARANJA, QUALIDADE 
DE PRIMEIRA, IN 
NATURA, 
APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO 

KG 8400 

MUNICIPIO DE VITORIA 
BRASIL / 1 - MUNICIPIO 
DE VITORIA BRASIL 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

RODRIGO BINHARDI 
30572183852 MICROEMPRESA  R$            

4,29  

 R$              
4,89  

MUNICIPIO DE SAO 
CARLOS / 1 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO 
CARLOS 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

COASCRE - 
COOPERATIVA DOS 
AGRICULTORES DE 
SAO CARLOS E 
REGIAO 

MICROEMPRESA  R$            
3,68  

MATRINCHA CAMARA 
MUNICIPAL / 1 - 
CAMARA MUNICIPAL 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

SUPERMERCADO 
POTENCIA DE 
MATRINCHA LTDA 

EMPRESA DE 
PEQUENO 

PORTE 

 R$            
6,70  

14 

MACAXEIRA, DE 
SUPERFÍCIE ÍNTEGRA E 
FIRME, ISENTA DE 
SUJIDADES, COM GRAU 
DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO DE 
TAMANHO. 

KG 6000 

EEM DONA MARIETA 
CALS COMPRAS CE ANTONIO FRANKLIM 

DE BRITO    R$            
6,00  

 R$              
5,70  

ESCOLA DE ENSINO 
MEDIO DE IGUATU COMPRAS CE ALLISON BARROS 

DE SOUZA    R$            
6,00  

EEFM ANTÔNIO SALES COMPRAS CE 

COOPAFAM 
COOPERATIVA 
AGROPECUARIA DE 
AGRICULTORES 
FAMILIARES LTDA 

   R$            
5,10  
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15 

MAMÃO PAPAIA,  DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 
IN NATURA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORMES, POLPA 
FIRME E LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

KG 40000 

MUNICIPIO DE 
TUFILANDIA / 2648 - 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

COOPERATIVA DOS 
AGRICULTORES E 
AGRICULTORAS 
RURAIS 
PESCADORES E 
PESCADORAS 
ARTESANAIS E 
AQUICULTORES - 
COARPAS 

   R$            
8,03  

 R$              
8,80  

MUNICIPIO DE 
ITAPAGIPE / 1136 - 
MUNICÍPIO DE 
ITAPAGIPE/MG 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

MARCO ANTONIO 
COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA 

DEMAIS  R$            
9,36  

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
COROADOS 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
COROADOS/SP 

PERCIO MAKOTO 
TOORU KAMIJO 
JUNIOR 

MICROEMPRESA  R$            
9,00  

16 

MELÃO, FRUTO COM 70 
A 80% DE MATURAÇÃO, 
COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTA 
DE ENFERMIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE, DE 
COLHEITA RECENTE, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. 

KG 5500 

MUNICIPIO DE 
IMIGRANTE / 137 - P.M. 
DE IMIGRANTE 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

NIVALDO 
BERGJOHANN 

MICRO 
EMPRESA 

 R$            
9,19  

 R$              
10,10  

MUNICIPIO DE TAPES / 
0000 - PREFEITURA 
MUNICIPAL 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

MARIA CRUPINSKI    R$            
10,67  

MUNICIPIO DE VITORIA 
BRASIL 

BOLSA DE 
LICITAÇÕES E 
LEILÕES 

COOPERATIVA DE 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DE 
FERNANDOPOLIS 

EMPRESA DE 
PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 R$            
10,45  

17 

MELANCIA: FRUTO COM 
70 A 80% DE 
MATURAÇÃO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIO, 
COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO, 
ISENTA DE 
ENFERMIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE, DE 
COLHEITA RECENTE, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. 

KG 5500 

MUNICIPIO DE VITORIA 
BRASIL / 1 - MUNICIPIO 
DE VITORIA BRASIL 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

RODRIGO BINHARDI 
30572183852 MICROEMPRESA  R$            

3,89  

 R$              
4,54  

MUNICIPIO DE TAPES / 
0000 - PREFEITURA 
MUNICIPAL 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

MARIA CRUPINSKI    R$            
4,58  

MUNICIPIO DE VITORIA 
BRASIL 

BOLSA DE 
LICITAÇÕES E 
LEILÕES 

RODRIGO BINHARDI 
30572183852 MICROEMPRESA  R$            

5,15  

18 

MAXIXE DE 1ª 
QUALIDADE, TENROS, 
FRESCO, VERDE, DE 
COLHEITA RECENTE, 
SEM SINAIS DE 
AMARELAMENTO COM 
GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADA, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS 

KG 2300 

MUNICIPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE / 
2923 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

ASSOCIACAO DOS 
AGRICULTORES E 
AGRICULTORAS 
FAMILIARES DE 
CAPINZAL DO 
NORTE 

   R$            
11,25   R$              

10,78  

MUNICIPIO DE 
CENTRAL DO 
MARANHAO / 1 - 

PORTAL 
NACIONAL DE 

TISERV SERVICO E 
COMERCIO LTDA    R$            

9,30  
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TERROSAS, SUJIDADES E 
CORPOS ESTRANHOS. 
TRANSPORTADOS DE 
FORMA ADEQUADA. 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CENTRAL DO 
MARANHÃO 

CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRO 
GOMES/MS 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
PEDRO 
GOMES/MS  

JAYRA SILVA FROES MICROEMPRESA  R$            
11,78  

19 

OVOS CAIPIRA - 
EMBALAGEM COM 30 
UNIDADES: OVOS 
CAIPIRAS NOVOS, 
CASCAS ÁSPERAS E 
FOSCA SEM 
RACHADURAS E 
SUJEIRAS DE FEZES. EM 
PENTES DE PAPELÃO 
OU OUTRO MEIO QUE 
GARANTA SUA 
INTEGRIDADE, COM 
INSPEÇÃO DO SIM, 
IDENTIFICAÇÃO DO 
REGISTRO SANITÁRIO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

EBG 50000 

MUNICIPIO DE CALDAS 
NOVAS / 003 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

COOPERATIVA DOS 
PEQUENOS E 
MEDIOS 
PRODUTORES 
RURAIS DE CALDAS 
NOVAS E REGIAO 

   R$            
37,81  

 R$              
39,27  

FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCACAO - FME / 8 - 
FME FUNDO 
MUNICIPAL DE 
EDUCACAO 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

ASSOCIACAO DE 
TRABALHADORAS E 
TRABALHADORES 
RURAIS DA 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DO 
ASSENT. BOA VISTA I 
I E REG. DO VALE DO 
RIO DO PEIXE 

DEMAIS  R$            
35,00  

CAMARA MUNICIPAL 
DE ALTO HORIZONTE / 1 
- CAMARA MUNICIPAL 
DE ALTO HORIZONTE 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

HELDAI DE OLIVEIRA 
CAIXETA    R$            

45,00  

20 

PITAYA ROSA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 
IN NATURA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORMES, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIO, 
COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO, 
ISENTA DE 
ENFERMIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE, DE 
COLHEITA RECENTE, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. 

KG 5500 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
| COMANDO DO 
EXÉRCITO | COMANDO 
MILITAR DA AMAZÔNIA 
| 12ª REGIÃO MILITAR | 
12ºBATALHÃO DE 
SUPRIMENTO 

COMPRAS.GOV.BR M J AGUIAR 
HIPOLITO FILHO 

EMPRESA DE 
PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 R$            
18,00  

 R$              
18,10  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
| COMANDO DO 
EXÉRCITO | COMANDO 
MILITAR DA AMAZÔNIA 
| 12ª REGIÃO MILITAR 

COMPRAS.GOV.BR M J AGUIAR 
HIPOLITO FILHO 

EMPRESA DE 
PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 R$            
18,50  

MUNICIPIO DE 
TAQUARI / 1 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TAQUARI 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

HENDLER & 
HENDLER LTDA 

MICRO 
EMPRESA 

 R$            
17,80  

21 

POLPA ABACAXI. 
CONGELADA, 
PREPARADA COM 
FRUTAS SÃS, LIMPAS E 
ISENTAS DE PARASITOS 
E DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS. NÃO DEVE 
CONTER FRAGMENTOS 
DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS DA 
FRUTA, NEM 
SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS À SUA 
COMPOSIÇÃO NORMAL. 
DEVERÁ SE 

KG 40000 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
| COMANDO DO 
EXÉRCITO | INDUSTRIA 
DE MATERIAL BELICO 
DO BRASIL/FI/MG 

COMPRAS.GOV.BR 
POLO 
DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA 

   R$            
19,48  

 R$              
18,33  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
| COMANDO DA 
AERONÁUTICA | 
GRUPAMENTO DE 
APOIO DE SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS 

COMPRAS.GOV.BR BUFFET FAMIGLIA 
MORETTI LTDA MICROEMPRESA  R$            

17,00  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
| COMANDO DA 
AERONÁUTICA | 
GRUPAMENTO DE 

COMPRAS.GOV.BR 
POLO 
DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA 

   R$            
18,52  
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APRESENTAR 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS 
TRANSPARENTES COM 
PESO LÍQUIDO DE 01 
KG, COM 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DE 
ACESSO AO 
CONSUMIDOR. 
PROVENIENTE DE 
ESTABELECIMENTO 
COM SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA 

APOIO DE SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS 

22 

POLPA AÇAÍ, TIPO 
MÉDIO OU REGULAR 
(TIPO B), COM 
APARÊNCIA DENSA. 
EMBALADO EM SACOS 
PLÁSTICOS DE 1 LITRO. 
O PRODUTO DEVERÁ 
SER PROCESSADO E 
ENVASADO NO DIA DA 
ENTREGA. APÓS O 
ENVASE, A POLPA DE 
AÇAÍ DEVE SER 
IMEDIATAMENTE 
RESFRIADA E ENTREGUE 
NA UNIDADE ESCOLAR. 
DEVERÁ SE 
APRESENTAR 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS 
TRANSPARENTES COM 
PESO, COM 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DE 
ACESSO AO 
CONSUMIDOR. 
PROVENIENTE DE 
ESTABELECIMENTO 
COM SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

KG 100000 

INST.FED.DE EDUC., 
CIENC E TEC.DO 
AMAZONAS | 
INST.FED.DE EDU.DO 
AMAZONAS/CAMPUS 
PARINTINS 

COMPRAS.GOV.BR 

COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES EM 
AGROPECUARIA E 
EXTRATIVISMO DO 
MUNICIPIO DE 
PARINTINS 

MICROEMPRESA  R$            
24,39  

 R$              
25,34  

COMANDO DO 
EXERCITO | COMANDO 
DA 22Âª BRIGADA DE 
INFANTARIA DE SELV 

COMPRAS.GOV.BR 

COOPERATIVA 
MISTA 
AGROPECUARIA 
AMAPAENSE 

MICROEMPRESA  R$            
23,77  

COMANDO DO 
EXERCITO | COMANDO 
DA 22Âª BRIGADA DE 
INFANTARIA DE SELV 

COMPRAS.GOV.BR 

COOPERATIVA 
MISTA 
AGROPECUARIA 
AMAPAENSE 

MICROEMPRESA  R$            
27,86  

23 

POLPA ACEROLA. 
CONGELADA, 
PREPARADA COM 
FRUTAS SÃS, LIMPAS E 
ISENTAS DE PARASITOS 
E DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS. NÃO DEVE 
CONTER FRAGMENTOS 
DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS DA 
FRUTA, NEM 
SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS À SUA 
COMPOSIÇÃO NORMAL. 
DEVERÁ SE 
APRESENTAR 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS 
TRANSPARENTES COM 
PESO LÍQUIDO DE 01 
KG, COM 

KG 50000 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
| COMANDO DO 
EXÉRCITO | INDUSTRIA 
DE MATERIAL BELICO 
DO BRASIL/FI/MG 

COMPRAS.GOV.BR 
POLO 
DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA 

   R$            
17,00  

 R$              
17,65  

INST.FED.DE EDUC., 
CIENC E TEC.DO 
AMAZONAS | 
INST.FED.DE EDU.DO 
AMAZONAS/CAMPUS 
PARINTINS 

COMPRAS.GOV.BR 

COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES EM 
AGROPECUARIA E 
EXTRATIVISMO DO 
MUNICIPIO DE 
PARINTINS 

MICROEMPRESA  R$            
16,95  

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO | 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE RORAIMA 

COMPRAS.GOV.BR 
MAX ROYAL 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

EMPRESA DE 
PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 R$            
19,00  
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INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DE 
ACESSO AO 
CONSUMIDOR. 
PROVENIENTE DE 
ESTABELECIMENTO 
COM SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

24 

POLPA CAJU. 
CONGELADA, 
PREPARADA COM 
FRUTAS SÃS, LIMPAS E 
ISENTAS DE PARASITOS 
E DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS. NÃO DEVE 
CONTER FRAGMENTOS 
DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS DA 
FRUTA, NEM 
SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS À SUA 
COMPOSIÇÃO NORMAL. 
DEVERÁ SE 
APRESENTAR 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS 
TRANSPARENTES COM 
PESO LÍQUIDO DE 01 
KG, COM 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DE 
ACESSO AO 
CONSUMIDOR. 
PROVENIENTE DE 
ESTABELECIMENTO 
COM SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA 

KG 30000 

INST.FED.DE EDUC., 
CIENC E TEC.DO 
AMAZONAS | 
INST.FED.DE EDU.DO 
AMAZONAS/CAMPUS 
PARINTINS 

COMPRAS.GOV.BR 

COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES EM 
AGROPECUARIA E 
EXTRATIVISMO DO 
MUNICIPIO DE 
PARINTINS 

MICROEMPRESA  R$            
16,90  

 R$              
17,70  

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO | 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE RORAIMA 

COMPRAS.GOV.BR 
MAX ROYAL 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

EMPRESA DE 
PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 R$            
18,90  

INST.FED.DE EDUC., 
CIENC E TEC.DO 
AMAZONAS | 
INST.FED.DE EDU.DO 
AMAZONAS/CAMPUS 
PARINTINS 

COMPRAS.GOV.BR 

COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES EM 
AGROPECUARIA E 
EXTRATIVISMO DO 
MUNICIPIO DE 
PARINTINS 

MICROEMPRESA  R$            
17,31  

25 

POLPA GOIABA. 
CONGELADA, 
PREPARADA COM 
FRUTAS SÃS, LIMPAS E 
ISENTAS DE PARASITOS 
E DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS. NÃO DEVE 
CONTER FRAGMENTOS 
DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS DA 
FRUTA, NEM 
SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS À SUA 
COMPOSIÇÃO NORMAL. 
DEVERÁ SE 
APRESENTAR 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS 
TRANSPARENTES COM 
PESO LÍQUIDO DE 01 
KG, COM 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DE 
ACESSO AO 
CONSUMIDOR. 
PROVENIENTE DE 
ESTABELECIMENTO 

KG 50000 

INST.FED.DE EDUC., 
CIENC E TEC.DO 
AMAZONAS | 
INST.FED.DE EDU.DO 
AMAZONAS/CAMPUS 
PARINTINS 

COMPRAS.GOV.BR 

COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES EM 
AGROPECUARIA E 
EXTRATIVISMO DO 
MUNICIPIO DE 
PARINTINS 

MICROEMPRESA  R$            
16,77  

 R$              
17,26  

COMANDO DO 
EXERCITO | 5Âª 
BRIGADA DE 
CAVALARIA BLINDADA 

COMPRAS.GOV.BR 

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTAVEL DA 
AGRICULTURA 
FAMILIAR DE IVAI - 
COODESAFI 

EMPRESA DE 
PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 R$            
18,00  

COMANDO DO 
EXERCITO | COMANDO 
16A BRIGADA DE 
INFANT.DE 
SELVA/MEX/AM 

COMPRAS.GOV.BR 

COOPERATIVA 
AGRICOLA 
INDIGENA NOVA 
ESPERANCA - 
COOINE 

EMPRESA DE 
PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 R$            
17,00  
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COM SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA 

26 

POLPA MANGA. 
CONGELADA, 
PREPARADA COM 
FRUTAS SÃS, LIMPAS E 
ISENTAS DE PARASITOS 
E DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS. NÃO DEVE 
CONTER FRAGMENTOS 
DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS DA 
FRUTA, NEM 
SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS À SUA 
COMPOSIÇÃO NORMAL. 
DEVERÁ SE 
APRESENTAR 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS 
TRANSPARENTES COM 
PESO LÍQUIDO DE 01 
KG, COM 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DE 
ACESSO AO 
CONSUMIDOR. 
PROVENIENTE DE 
ESTABELECIMENTO 
COM SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA 

KG 30000 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
| COMANDO DO 
EXÉRCITO | INDUSTRIA 
DE MATERIAL BELICO 
DO BRASIL/FI/MG 

COMPRAS.GOV.BR 
POLO 
DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA 

   R$            
18,89  

 R$              
17,00  

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE 
PARAUAPEBAS/PA 

COMPRAS.GOV.BR NATIVU'S LTDA MICROEMPRESA  R$            
15,10  

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARMO 
DO RIO CLARO 

COMPRAS.GOV.BR 
POLO 
DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA 

   R$            
17,00  

27 

POLPA MARACUJÁ. 
CONGELADA, 
PREPARADA COM 
FRUTAS SÃS, LIMPAS E 
ISENTAS DE PARASITOS 
E DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS. NÃO DEVE 
CONTER FRAGMENTOS 
DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS DA 
FRUTA, NEM 
SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS À SUA 
COMPOSIÇÃO NORMAL. 
DEVERÁ SE 
APRESENTAR 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS 
TRANSPARENTES COM 
PESO LÍQUIDO DE 01 
KG, COM 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DE 
ACESSO AO 
CONSUMIDOR. 
PROVENIENTE DE 
ESTABELECIMENTO 
COM SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

KG 30000 

COMANDO DO 
EXERCITO | COMANDO 
DA 22Âª BRIGADA DE 
INFANTARIA DE SELV 

COMPRAS.GOV.BR 

COOPERATIVA 
MISTA 
AGROPECUARIA 
AMAPAENSE 

MICROEMPRESA  R$            
19,99  

 R$              
18,33  

COMANDO DO 
EXERCITO | 50 
BATALHAO DE 
INFANTARIA DE 
SELVA/MA 

COMPRAS.GOV.BR 

COOPAHMA - 
COOPERATIVA DOS 
AGRIGULTORES E 
HORTICULTORES 
DO MARANHAO 

MICROEMPRESA  R$            
17,00  

SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA | 1º CENTRO 
REGIONAL DE SAÚDE 

COMPRAS.GOV.BR YUKON NORTE 
COMERCIO LTDA    R$            

18,00  

28 

POLPA MIRITI. 
CONGELADA, 
PREPARADA COM 
FRUTAS SÃS, LIMPAS E 

KG 30000 
MUNICIPIO DE TEFE / 
2911 - MUNICIPIO DE 
TEFÉ/AM 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

E DOS SANTOS 
MORAES    R$            

18,55  
 R$              

23,29  
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ISENTAS DE PARASITOS 
E DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS. NÃO DEVE 
CONTER FRAGMENTOS 
DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS DA 
FRUTA, NEM 
SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS À SUA 
COMPOSIÇÃO NORMAL. 
DEVERÁ SE 
APRESENTAR 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS 
TRANSPARENTES COM 
PESO LÍQUIDO DE 01 
KG, COM 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DE 
ACESSO AO 
CONSUMIDOR. 
PROVENIENTE DE 
ESTABELECIMENTO 
COM SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA 

FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE 
ABREULÂNDIA 

PORTAL DE 
COMPRAS 
PUBLICAS 

LEMES E LEMES 
LTDA 

EMPRESA DE 
PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 R$            
17,82  

--- PMS   ---  R$            
33,50  

29 

TANGERINA, 
QUALIDADE DE 
PRIMEIRA, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO 

KG 8200 

MUNICIPIO DE TAIACU / 
0000 - PREFEITURA 
MUNICIPAL 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

ASSOCIACAO 
GUARAPIRANGA DEMAIS  R$            

13,39  

 R$              
11,45  

FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCACAO - FME / 1 - 
FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE AMÉLIA 
RODRIGUES - BA 

PORTAL 
NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS 

ASSOCIACAO 
COMUNITARIA DOS 
PEQ PRODUTORES 
DOS CAMPOS 

DEMAIS  R$            
11,47  

MUNICIPIO DE VITORIA 
BRASIL 

BOLSA DE 
LICITAÇÕES E 
LEILÕES 

RODRIGO BINHARDI 
30572183852 MICROEMPRESA  R$            

9,50  

 
14. ANÁLISE DE RISCOS 
 
14.1 - A estruturação adequada e eficiente deste estudo técnico preliminar é fundamental para 
que se chegue a soluções viáveis de contratações, de forma a diminuir a probabilidade de 
ocorrência de riscos relacionados à seleção de empresas sem qualificação adequada ou ainda 
em quantidades incompatíveis com a demanda real do órgão, que impactam diretamente na 
eficácia do contrato e a eficiência econômica da Administração. 
14.2 - Sabe-se que os resultados obtidos com a terceirização de serviços – ou mesmo com a 
aquisição de materiais –, estão diretamente relacionados à etapa de Planejamento da 
Contratação, tida também como uma ferramenta de mitigação de riscos relacionados a falhas 
e fraudes no julgamento e aceitação de propostas nas fase externa de compras diretas e 
licitações, e que estas etapas demandam não só a atenção, mas a coordenação e participação 
ativa de pelo menos dois (2) servidores da área de Contratos, Compras e Licitações, haja vista 
a tendência à especialização destes na elaboração dos documentos necessários à instrução 
dos Atos Administrativos cabíveis, bem como sua notável familiaridade com os dispositivos 
legais que os regulam - o que não se percebe em outras áreas do órgão, especialmente no meio 
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acadêmico. Impossível reiterar, portanto, o risco inerente à constatada insuficiência da força 
de trabalho atuante na Coordenação de Contratos, Compras e Licitações do Município de 
Abaetetuba, onde estão em exercício apenas três (3) servidores, enquanto o número mínimo 
de servidores deveria ser de três (3) pessoas no Setor de Compras e Licitações e de um (1) a 
dois (2) servidores no Setor de Contratos, assim como seu grande impacto no aumento da 
probabilidade de ocorrência de danos tanto na licitação quanto na gestão/acompanhamento 
da execução do contrato, exigindo providências por parte da gestão do órgão e, inclusive da 
autoridade competente do setor e seu substituto, os quais podem ser responsabilizados, 
subjetiva e tematicamente, não somente por seus atos de natureza orçamentária e financeira, 
mas também poderá ser responsabilizado por atos prévios relacionados ao ordenamento da 
despesa, desprovidos de conformidade formal e por ele examinados. 
 
14.3 - É ainda por centralizar as decisões finais em diversas áreas da instituição que o 
ordenador de despesas pode também ser responsabilizado pela insuficiente ou insatisfatória 
execução contratual, vez que, na seara jurídico-administrativa, o fato de ter sido lícita a 
terceirização de serviços não afasta a responsabilidade da contratante/tomadora dos serviços 
para com a economicidade na gestão dos recursos públicos e, subsidiariamente, para com o 
cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias imputadas à contratada 
pela prestação do serviço, atribuindo-se-lhe culpa in eligendo, caso demonstrado que agiu 
com falta de cautela na escolha das pessoas a quem confiou o acompanhamento da execução 
contratual, ou seja, por ter escolhido para fazê-lo a pessoa (servidor) ou mesmo a prestadora 
de serviços erradas, conforme Súmula 341 do STF, ou culpa in vigilando, se demonstrado que 
houve falta de cuidado, diligência, vigilância, atenção nas fiscalização das obrigações da 
contratada, invocando-se a responsabilidade subsidiária do ente público. 
 
14.4 - Nesse diapasão, reforça-se o risco que representa ao sucesso da contratação a 
designação conflituosa, entre Direção-Geral e servidores designados, das equipes de gestão e 
fiscalização administrativa do contrato, culminando em fiscalizações ineficientes e 
negligentes, que demandam o rotineiro acompanhamento do Setor de Contratos, o qual, 
buscando evitar que a Administração sofra com danos relacionados à languidez da gestão 
administrativa de contratos no Município, opinamos por criar um canal (um drive 
compartilhado na ferramenta google drive, institucionalizada pelo Município de Abaetetuba, 
como ambiente de trabalho virtual/remoto) que lhes permite disponibilizar os documentos 
relacionados às licitações e aos contratos vigentes, conteúdos atinentes às funções de gestão 
e fiscalização, fluxos de instrução processual para quitação, pagamento e aditamento de 
contratos, além de modelos de relatórios de acompanhamento da execução, onde eles podem 
ser preenchidos online, de forma colaborativa entre a equipe de fiscalização, contando com a 
supervisão e orientação do Setor de Contratos, que dessa forma vem tratando os riscos 
inerentes à ineficiente fiscalização contratual. Também por meio desta ferramenta é que o 
Setor de Contratos faz a periódica atualização das planilhas de custos, de retenção à conta 
vinculada e de acompanhamento das obrigações trabalhistas e previdenciárias a ela 
consignadas, que embasam o cálculo de glosas e a operacionalização da conta vinculada. 
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14.5 - Ou seja, o controle e tratamento dos riscos das contratações públicas no Município vem 
sendo realizado, de forma limitada, haja vista a insuficiência de mão de obra no setor, pela 
Coordenadoria de Contratos, Compras e Licitações, pois desconhece-se, até o momento, 
qualquer política de governança pública que gerencie riscos institucionais e que possa ser 
adotada como referência e implementada no próprio órgão e, consequentemente, na gestão 
de seus contratos administrativos. 
 
14.6 - O maior desafio, portanto, na implementação do contrato, será assegurar sua correta 
execução, sem ruídos na comunicação entre a contratante e a contratada, principalmente no 
que tange à fiscalização da execução contratual, que demanda conhecimento multidisciplinar, 
pois os responsáveis (gestores e fiscais) precisam conhecer não somente os requisitos pré-
estabelecidos para a contratação, mas também os mecanismos de controle da qualidade 
desta, aplicá-los com frequência suficiente para evitar o tardio diagnóstico de falhas, cujos 
prejuízos tornem-se irreparáveis, e, principalmente, fazer apontamentos assertivos e 
tempestivos, que não se caracterizem como ingerência administrativa sobre a equipe 
terceirizada. 
 
14.7 - Não significa dizer, no entanto, que os gestores e fiscais detenham, obrigatoriamente, 
experiência ou conhecimento/formação específica quanto à técnica empregada no serviço 
contratado ou mesmo em áreas afins, como em segurança do trabalho, responsável por 
orientar/avaliar a ergonomia, a saúde ocupacional e o uso de EPI pelo trabalhador, em química, 
para atestar que os produtos químicos aplicados no serviço não apresentam riscos aos 
prestadores e usuários do serviço, ou em gestão de pessoas, para responsabilizar-se pela 
correta remuneração dos funcionários, pois tratam-se, na terceirização, de responsabilidades 
delegadas ao contratado. Portanto, a disponibilização de EPIs, a apresentação das respectivas 
isenções ou licenças/registro dos produtos químicos manipulados e a comprovação de 
regularidade trabalhista e previdenciária, por exemplo, são responsabilidade da contratada, 
bastando à Administração, como corresponsável, exigi-la, autuá-las/certificá-las no processo 
de Gestão e Fiscalização Contratual. 
 
14.8 - Nesse sentido, sob a coordenação do Gestor de Execução, que media a comunicação 
com o preposto da contratada, cabe ao fiscal técnico observar e apontar fatos relacionados 
aos resultados do serviço, à conformidade desses para com o contrato, e ao fiscal 
administrativo, exigir a comprovação do pagamento de salários e outras verbas obrigatórias 
(salário e adicional de férias, décimo terceiro salário, benefícios mensais e diários, etc.) e de 
recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
14.9 - Destarte, deve a Instituição aprimorar as ferramentas disponíveis, normatizar processos 
e fluxos, e, além de indicar cursos gratuitos online para capacitação dessas equipes, ter o 
cuidado de treinar e capacitar pessoalmente e gradativamente os seus fiscais e gestores de 
contrato, de modo a garantir a sustentação desse modelo de gestão dos serviços terceirizados, 
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construindo uma cultura de multiplicação de saberes e perpetuação da memória institucional, 
bem como de valorização da função e seus atores. 
 
14.11 - Entretanto, para que se estruture melhor a designação da fiscalização administrativa 
de contratos, faltam ferramentas auxiliares informativas no contexto geral do próprio órgão, 
como um mapeamento de competências e comprometimento efetivo da carga horária dos 
servidores e docentes, como proposto pelo Setor de Contratos, mas não alimentado pela área 
de recursos humanos do município, que possa auxiliar os gestores do órgão (Direção-Geral e 
Direção de Administração) na tomada de decisão referente à designação de servidores para as 
funções de fiscalização de contratos. 
 
14.12 - Registra-se, por fim, que é neste contexto que se julga acertada a opção de uso da 
Conta-Depósito Vinculada, bloqueada para movimentação, em detrimento da opção pelo uso 
do Pagamento pelo Fato Gerador, ambas instituídas pela IN Seges/MP nº 05/2017, em seu art. 
18, §1º, como ferramentas de controle interno para tratamento do risco de descumprimento 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e de recolhimento de FGTS. 
 
14.13 - Ocorre que, conforme Caderno de Logística - Conta Vinculada, na utilização de conta-
depósito vinculada bloqueada para movimentação, a Administração deve reter, mensalmente, 
do valor da fatura emitida pela contratada, com base na planilha de custos e formação de 
preços, o percentual correspondente ao provisionamento do ⅓ constitucional e salário de 
férias, 13º salário e verbas rescisórias de cada um dos colaboradores alocados na prestação 
do serviço. Já no Pagamento pelo Fato Gerador, a liquidação e pagamento desses percentuais 
à contratada ocorre tão somente mediante a comprovação da ocorrência do fato ou do 
conjunto de fatos que geraram esta obrigação à Administração, implicando em alterações na 
gestão financeira do órgão, que precisará resguardar no próprio empenho os percentuais 
relativos ao cumprimento dessas obrigações, geralmente quitadas no exercício seguinte, 
implicando na inscrição dessa Nota de Empenho em restos a pagar. Outro aspecto que traz 
insegurança no uso desta ferramenta é o fato de que os empenhos raramente compreendem 
todo o valor anual do contrato, e precisam ser reforçados ao longo do ano, primeiramente em 
razão dos repasses de orçamentos se darem de forma fracionada ao longo do exercício, mas 
também em razão da própria correção monetária (reajustes e repactuações) dos valores 
contratados e, com isso, é possível que em dado momento a contratada comprove a 
ocorrência de fato gerador e a Administração não disponha de recursos orçamentários e/ou 
financeiros para, dada a quitação, restituir-lhes o valor pago dentro do prazo estabelecido no 
Caderno de Logística - Pagamento pelo Fato Gerador. 
 
14.14 - Então, embora tratem-se de mecanismos igualmente eficientes na fiscalização 
administrativa dos contratos com mão de obra alocada, considerando-se a experiência dos 
servidores na utilização da Conta-Depósito Vinculada, a existência de um fluxo de trabalho já 
consolidado, bem como de um Acordo de Cooperação Técnica com Instituição Financeira 
(firmado em 2016 com a Caixa Econômica Federal, sob nº 02/2016), e a deficiência de força 
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de trabalho na área, ponderado o custo-benefício, admite-se como mais seguro e viável a 
opção pela utilização da conta-depósito vinculada bloqueada para movimentação, diminuindo 
assim a probabilidade de erros no gerenciamento de riscos referentes ao descumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e de recolhimento do FGTS por parte da contratada. 
Outrossim, é razoável que se exija da contratada a apresentação, na assinatura do termo de 
contrato, de garantia de execução contratual aplicável, inclusive, para pagamento de 
obrigações de natureza trabalhista, previdenciária e para com o FGTS, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato e com prazo de validade 15 
(quinze) meses – adicional de 90 (noventa) dias contados da data de encerramento do contrato 
–, bem como expressa autorização à contratante para retenção da garantia, a qualquer tempo, 
em razão do descumprimento parcial ou total do ajuste. 
 
15. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  
 
15.1 O objeto a ser contratado deve ser dividido em itens variados, conforme cardápio pré-
estabelecido, haja vista suas descrições detalhadas, unidades de venda e preços unitários 
diversos. Itens que, por sua vez, poderão ser reunidos em grupos/lotes de aquisição, por tipo 
(similaridade), segmento produtor/fornecedor, e/ou local de entrega, de forma a obter certo 
ganho de escala sem, no entanto, amplia a competitividade. 
 
15.2 - Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se 
verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a 
regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência. 
 
15.3 - Considerando o mercado atual, o parcelamento da solução não será aplicado na 
contratação, de acordo com o inciso VIII do §1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 
 
16. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
 
16.1 O presente Estudo Técnico Preliminar não identificou a necessidade de realizar 
contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios 
necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços/fornecimento podem ser 
supridos com a contratação ora proposta. 
 
16.2 - Visando uma distribuição higiênica dos produtos in natura para a merenda escolar aos 
estudantes, a aquisição de embalagens individuais que permita a entrega parcelada de 
alimentos, que, por razões de economicidade (ganhos com a redução de custos logísticos e de 
embalagem repassadas pelo fornecedor ao custo do produto), venham acondicionados em 
embalagens seguras. 
 
17 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  
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17.1 O objeto da contratação requerida alinha-se com o Planejamento Estratégico 
institucional, e está abarcado, e incluído no Plano de Ação do Municio de Abaetetuba, pela 
Ação Estratégica "Manter compra de merenda escolar”, sob responsabilidade da área de 
Gestão de Ensino. 
 
18. DEMOSTRATIVO DO RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
18.1 Pretende-se com o presente processo de licitação, assegurar a seleção da proposta apta 
a gerar a contratação mais vantajosa para o município de Abaetetuba/PA 
 
18.2 - Almeja-se, igualmente, assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, bem como 
a justa competição e evitar contratação com preço manifestadamente inexequível e/ou 
superfaturamento na execução do contrato. 
 
18.3 - Suprir a necessidade nutricional, objetivando condições adequadas na oferta de 
lanches, garantindo economicidade e eficiência nos processos relacionados demanda da 
merenda escolar da contratante, sem a perda da eficiência, garantindo que toda as escolas 
sejam abastecidas com os produtos para merenda escolar, afim de que os alunos da rede 
municipal possa desenvolver suas atividade pedagógicas e desenvolver suas aprendizagens; 
 

I) Com a aquisição de produtos da agricultura familiar para merenda escolar, espera-se 
que os estudantes beneficiários do PNAE tenham acesso à alimentação saudável e 
nutritiva durante todo o período letivo com atividades pedagógicas presenciais, obtendo 
um rendimento escolar. 
 
II) Por fim, considerando todas as vantagens previstas na comparação entre as soluções 
disponíveis no mercado que atenderiam à demanda trazida pelo requerente, espera-se 
que a aquisição dos produtos alimentícios para a merenda escolar seja favorável a toda 
logística necessária para o melhor funcionamento das escolas na sua dimensão 
pedagógica e social. 

 
18. 4 - Atualmente, a rede municipal do ensino fundamental do Município de Abaetetuba conta 
com 13(treze), unidade escolares para atendimento à população, conforme tabela abaixo: 
 

ESCOLAS MUNICIPAIS – ZONA RURAL (ILHAS) – 2025 

Nº INEP NOME DA ESCOLA ENDEREÇO 

1 15064441 15064441 - E M E I F NSRA DO CARMO RIO MARINQUARA 
2 15064476 15064476 - EMEIF SAO JOAO BOSCO RIO ARAPAPUZINHO 
3 15064549 15064549 - E M E I F N SRA DO PERPETUO SOCORRO RIO MAUBÁ 
4 15064565 15064565 - E M E I F SAO SEBASTIAO II RIO URUBUÉUA- TAUÁ 
5 15064700 15064700 - E M E I F SAGRADO CORACAO DE JESUS RIO MARACAPUCU-MIRI 
6 15064778 15064778 - E M E I F SANTO AFONSO RIO XINGU 
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7 15064930 15064930 - E M E I F NSRA DA GUIA RIO FURO GRANDE  
8 15064999 15064999 - E M E I F PE MARIO LANCIOTTI RIO MARACAPUCU 
9 15065090 15065090 - E M E I F DIONISIO HAGE RIO QUIANDUBA 

10 15065219 15065219 - E M E I F SANTO ANDRE RIO ITACURUÇÁ 
11 15065278 15065278 - EMEIF EMILIANA MAUES DA COSTA FURO GENTIL 
12 15065359 15065359 - E M E I E F TOMAZ LOURENCO NEGRAO RIO MARACAPUCU- MÉD 
13 15065367 15065367 - EMEIF 08 DE DEZEMBRO RIO ACARAJÓ 
14 15065375 15065375 - EMEIF ANJO DA GUARDA RIO MARACAPUCU-MIRI 
15 15065413 15065413 - EMEIF DA COSTA MARATAUIRA COSTA MARATAUIRA  
16 15065480 15065480 - E M E I F NSRA DO PERPETUO SOCORRO RIO ACARAQUI 

17 15065499 15065499 - EMEIF PADRE VICENTE MITTIDIERE IGARAPÉ BATISTA  

18 15065529 15065529 - E M E I F SAO SEBASTIAO RIO AJUAI- ALTO 
19 15065537 15065537 - E M E I F SANTA ANA RIO CURUPUACÁ 
20 15065561 15065561 - EMEIF SANTO ANTONIO RIO IPANEMA 
21 15065588 15065588 - EMEIF SANTO ANTONIO RIO URUBUÉUA 
22 15065642 15065642 - E M E I F DO PALMAR MARACAPUCU- PALMAR 
23 15065669 15065669 - E M E I F 15 DE AGOSTO RIO ABAETÉ 

24 15065693 15065693 - E M E I F 04 DE MARCO RIO GENIPAUBA 

25 15065723 15065723 - E M E I F BOM JESUS RIO MARACAPUCU- MIRI 
26 15065804 15065804 - E M E I F FREI PAULINO RIOPANACUERA 
27 15065871 15065871 - E M E I F N SRA DE FATIMA RIO URUBUÉUA 
28 15065898 15065898 - EMEIF N SRA DA CONCEICAO RIO PANACUERA 
29 15065901 15065901 - E M E I F N SRA DA LUZ RIO URUBUÉUA 
30 15065928 15065928 - E M E I F NSRA DE NAZARE COSTA MARATAUÍRA  
31 15065936 15065936 - E M E I F N SRA DE NAZARE RIO AJUAIZINHO 
32 15065995 15065995 - E M E I F SAO JOAO BATISTA RIO GUAJARAZINHO  
33 15066045 15066045 - E M E I F SAO BENEDITO RIO AJUAÍZINHO 
34 15066096 15066096 - E M E I F SAO RAIMUNDO RIO PARURU 
35 15066150 15066150 - E M E I F SANTO ANTONIO RIO JARUMÃ  
36 15066169 15066169 - EMEIF SANTO ANTONIO FURO LIMÃO 
37 15066185 15066185 - E M E I F PE ANCHIETA RIO AJUAÍ 
38 15066193 15066193 - E M E I F SAO CAMILO DE LELLIS RIO ASSACU 
39 15066207 15066207 - E M E I F SAO FRANCISCO DE ASSIS RIO DA PRATA 
40 15066215 15066215 - E M E I F SANTA ANGELA RIO ACARAQUI 
41 15066240 15066240 - E M E I F SANTA MARIA RIO SIRITUBA 
42 15066258 15066258 - E M E I F PE JOSE BORGHESI RIO SIRITUBA – COSTA 
43 15066282 15066282 - E M E I F DOM ANGELO FROSI RIO TUCUMANDUBA 
44 15066290 15066290 - EMEIF DONDON PINHEIRO RIO PARURÚ 
45 15066355 15066355 - EMEIF JOAO XXIII RIO URUÁ  -COSTA 
46 15066371 15066371 - E M E I F MARIUADIR SANTOS RIO PARAMAJÓ  
47 15066436 15066436 - EMEIF N SRA DAS GRACAS RIO TAUERAZINHO 
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48 15066444 15066444 - E M E I F NSRA DE NAZARE RIO ITACURUÇÁ  -ALTO 
49 15066487 15066487 - E M E I F NSRA DO PERPETUO SOCORRO RIO ANEQUARA 
50 15066509 15066509 - EMEIF SANTO ANTONIO RIO BACURI 
51 15066525 15066525 - E M E I F PE PIO ILHA DO CAPIM  
52 15066533 15066533 - E M E I F POVO DE DEUS COSTA MARATAUIRA 
53 15066568 15066568 - E M E I F FELIPE SANTIAGO CAMPELO RIO PIQUIARANA 
54 15066614 15066614 - E M E I F RAIMUNDO PAUXIS RIO PANACUERA 
55 15066622 15066622 - E M E I F RAIMUNDO SARGES DA ROCHA RIO GUAJARÁ DE BEJA  
56 15066630 15066630 - E M E I F SAO LUCAS RIO ASSACU- COSTA 
57 15066657 15066657 - E M E I F SANTA ANA RIO TAUERÁ AÇU 
58 15066690 15066690 - E M E I F SANTA MARIA RIO PRAINHA 
59 15066720 15066720 - E M E I F SAO JOAO BOSCO RIO MAUBA 
60 15066789 15066789 - E M E I F SAO RAIMUNDO RIO SAPUCAJUBA 
61 15066851 15066851 - E M E I F SAO JOAO BATISTA RIO CAMPOMPEMA 
62 15067041 15067041 - EMEIF NOSSA SENHORA DA CONCEICAO RIO XINGU 
63 15067084 15067084 - E M E I F N SRA DO PERPETUO SOCORRO RIO QUIANDUBA 
64 15067190 15067190 - E M E I F SAO JOSE IG. SÃO JOSÉ – XINGU  
65 15145433 15145433 - E M E I F SAO JOSE RIO CUITININGA 
66 15155331 15155331 - E M E I F JOAO MARIA RIO DOCE  
67 15519821 15519821 - E M E I F BOM PASTOR RIO SAPUCAJUBA- CABEC 
68 15519830 15519830 - E M E I F NSRA DO PERPETUO SOCORRO RIO TABATINGA 
69 15523985 15523985 - E M E I F SAO TOME RIO ACARAQUI- ALTO 
70 15524035 15524035 - E M E I F SORRISO DE MARIA RIO CARIPETUBA 
71 15524078 15524078 - E M E F SANTO ANTONIO RIO MOJU- MIRI 
72 15532267 15532267 - E M E I F SANTA TEREZINHA RIO FURO GRANDE  
73 15532291 15532291 - E M E I F CRISTO REI RIO SARAPUQUARA 
74 15532305 15532305 - E M E I F SAO PEDRO RIO PARAMAJÓ 
75 15532321 15532321 - E M E I F RAIMUNDO BANDEIRA RIO  ITACURUÇA 
76 15540871 15540871 - EMEIF N SRA DO GUADALUPE R TUCUMANDUBA  
77 15540880 15540880 - E M E I F RIO URUCURI RIO URUCURI 
78 15541630 15541630 - E M E I F NSRA PERPETUO SOCORRO RIO ARAPAPÚ 
79 15541657 15541657 - E M E I F N SRA DA PAZ RIO ARUMANDUBA 

80 15554201 15554201 - EMEIF NESTOR DEITOS R.TUCUMANDUBAZINHO 
ESCOLAS MUNICIPAIS – ZONA RURAL (ESTRADAS E RAMAIS) – 2025 

N° INEP NOME DA ESCOLA LOCALIDADE 

1 15064492 15064492 - E M E I F SAO JOSE V RM DO PALHAL 
2 15064662 15064662 - EMEIF NOSSA SRA DAS GRACAS ROD. PA-151KM-15- PONTILHÃO 
3 15064727 15064727 - E M E I F SAO BENEDITO VILA DA CACHAÇA 
4 15064832 15064832 - EMEIF DO CUJARI RAMAL DO CUJARI 
5 15064840 15064840 - E M E I F CRISTO SALVADOR RML DE BEJA-KM -8 
6 15064875 15064875 - E M E I F DR JOAO MIRANDA RD. DR.JOÃO MIRANDA KM-12 
7 15064964 15064964 - E M E I F N SRA DO CARMO RD. MOURA CARVALHO- KM -07 
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8 15065189 15065189 - E M E I F SAO MIGUEL II RAMAL ABAETEZINHO 
9 15065251 15065251 - E M E I F PROF JOANA DA C C DE LIMA  PA 151-KM20 RML  BRASÍLIA 

10 15065308 15065308 - E M E I F PROF MANOEL P FERREIRA RAMAL ITACURUÇÁ 
11 15065316 15065316 - E M E I F PROF MAXIMIANO ANTONIO RODRIGUES RAMAL DO MURUTINGA 
12 15065421 15065421 - E M E I F DEOCLECIANA P DE ARAUJO RML. DO PIROCABA 
13 15065472 15065472 - E M E I F N SRA DAS GRACAS RML. MOJÚ M. ALTO 
14 15065618 15065618 - EMEIF BENEDITO SENA DOS PASSOS PA 252- ABAETÉ-MOJU 
15 15065758 15065758 - E M E I F CRISTO REDENTOR RML.DE BEJA-KM 6ESTR. VELHA 
16 15065790 15065790 - E M E I F FREI CARMELO RAMAL CATAIANDEUA 
17 15065863 15065863 - EMEIF N SRA DE NAZARE RAMAL  CURUPERÉ-GRANDE 
18 15065952 15065952 - EMEIF N S DO PERPETUO SOCORRO RAMAL DO PIRATUBA 
19 15066002 15066002 - E M E I F SAGRADO CORACAO DE JESUS RML DO MARANHÃO 
20 15066010 15066010 - E M E I F SAGRADA FAMILIA RML TAUERÁ DE BEJA 
21 15066029 15066029 - EMEIF SAO BENEDITO RAMAL CURUPERÉ- GRANDE 
22 15066037 15066037 - E M E I F SAO BENEDITO RAMAL DO BACURI 
23 15066061 15066061 - E M E I F SAO JOSE ROD. PA 151KM0CAMOTIM 
24 15066339 15066339 - E M E I F HONORINA MARTINS E SILVA FERREIRA RML.  CURUPERÉ- MIRÍ 
25 15066401 15066401 - E M E I F NSRA DAS GRACAS PA-151KM-12 RML DA POROROCA 
26 15066428 15066428 - E M E I F NSRA AUXILIADORA RAMAL DO ITACUPÉ 
27 15066452 15066452 - E M E I F N SRA DO BOM REMEDIO RAMAL CAMOTIM 
28 15066479 15066479 - EMEIF N SRA DAS GRACAS ARIENGA CENTRO 
29 15066541 15066541 - E M E I F PROF CARMEM CARDOSO FERREIRA ROD. MOURA CARVALHO 
30 15066584 15066584 - E M E I F PROF MARIA DA CONCEICAO CARDOSO FEIO RD. MOURA CARVALHO PA 151 
31 15066606 15066606 - EMEIF RAIMUNDO NOMINANDO CARVALHO ESTRADA DE BEJA APEÍ KM-4 
32 15066827 15066827 - E M E I F STA MARIA RD.DRJOÃO MIRANDA KM 10 
33 15066843 15066843 - EMEIF SANTO ANTONIO RAMAL DO CASTANHAL 2 
34 15067165 15067165 - E M E I F D JOAO GAZZA ES DE BEJA-KM13 ARAP.DE BEJA 
35 15067173 15067173 - EMEF MARIA DO CARMO ARAUJO DOS SANTOS R. MAGALHAES BARATA -V.BEJA 

36 15067181 15067181 - EMEIF N SRA DE GUADALUPE EST. DE BEJA-KM-15 
37 15067203 15067203 - EMEIF PADRE HILARIO ESTR. NOVA DE BEJA PA483  
38 15067211 15067211 - E M E I F PROFA ANTONIA EULALICE P MIRANDA EST. NOVA DE BEJA-KM-09 
39 15067220 15067220 - EMEI ROSA MAUES CARVALHO RUA FRANCISCO MONTEIRO  835  
40 15129004 15129004 - E M E I F BOA ESPERANCA VILA BOA ESPERANÇA - VASCO 
41 15160165 15160165 - EMEIF VALDECIR SANTANA NASCIMENTO DOS SANTOS VILA CAETE  
42 15162516 15162516 - E M E I F OTONIEL TAVARES DE SOUZA RAMAL PAU DA ÍSCA 
43 15162567 15162567 - EMEIF SAO JORGE CAMURITUBA - BEIRA 
44 15162575 15162575 - E M E I F SAO JOAO BATISTA MARINGÁ 
45 15164381 15164381 - EMEIF SAO MIGUEL RML ITACURUÇÁ-VL . PROCÓPIO 
46 15166953 15166953 - EMEIF JOAO CARDOSO RAMAL CAMURITUBA-CENTRO 
47 15524094 15524094 - E M E I F N SRA DA CONCEICAO ARAPIRANGA DE BEJA 

DEMONSTRATIVO DE ESCOLAS MUNICIPAIS – ZONA URBANA(SEDE) – 2025 
Nº INEP NOME DA ESCOLA LOCALIDADE 
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1 15548155 EMEF. CÔNEGO LUÍS VARELA TV. PE. PIMENTEL, 488 
2 15064786 EMEF. PROF. MAX A. RODRIGUES TRAV. SANTA IZABEL, 385 
3 15572188 EMEIF. SANTA LUZIA TRAV. SANTA LUZIA,513 
4 15066959 EMEI. ALGODOAL RUA JAIRLÂNDIA, 2318 
5 15064255 EMEIF CAMINHO DA ESPERANÇA T. ALTINO COSTA, 1142 
6 15065430 EMEF.  MARIUADIR SANTOS R. MAX. S. CARDOSO, 1354 
7 15064581 EMEIF. LEANDRO T. DE MIRANDA TV. DO SERTÃO 
8 15066940 EMEI. SANTA ROSA R. CORONEL B. DO REGO 
9 15067130 EMEI.SÃO SEBASTIÃO 3ºRUA SÃO SEBASTIÃO Nº 675 

10 15066592 EMEF. PROF. Mª ZAIDE CARDOSO TV. PE. PIMENTEL, 2204 
11 15553752 EMEF. DR. FRANCISCO LEITE LOPES R. DR. FRANCISCO LOPES 
12 15145425 EMEIF. ACENDENDO AS LUZES 2ª R. DO CAMPO, 2341 
13 15554023 EMEIF. BOM PASTOR TV. PARAÍSO, 1549 
14 15066932 EMEIF PROFª CARLAIDE CAR.FER JORGE AV. SÃO PAULO 
15 15066363 EMEF. JOAQUIM M. CONTENTE AV. D. PEDRO II, 1239 
16 15884139 EMEIF CENTRO ED. EVANGÉLICO AV.D.PEDRO LL,789 
17 15065740 EMEF. COMANDANTE GERMANO R. GARIBALDI  PARENTE 
18 15559858 EMEIF GERAÇÃO 2000 AV. D. PEDRO I, 1218 
19 15226425 ERCMEF Mª LORENZA CIVALLERI RUA PE. VALERIANO Nº 1550 
20 15541622 EMEF. LAURA DOS SANTOS RIBEIRO TV. ACRE, 1176 
21 15067009 EMEI FRANCILÂNDIA TRAV. ACRE, 1422 
22 15540898 EMEIF ALEGRIA DE SABER AV. MINAS GERAIS, 2851 
23 15554031 EMEF. FRANCISCO MARQUES FERREIRA TV.  ACRE, 4347 
24 15541860 EMEIF.DOM ÂNGELO FROSI TV. PE MÁRIO LANCIOTTI, 1277 
25 15066665 EMEIF. SANTA ANASTÁCIA TRAV. MANOEL COSTA 
26 15553990 EMEIF. SANTA CLARA RUA 6 DE JUNHO 
27 15066053 EMEF. PEDRO FERREIRA COSTA AV. ANCHIETA, 2716 
28 15540901 EMEF. DR. VICENTE MAUÉS TV. JOSÉ G. CHAVES 503 
29 15548163 EMEF. GOV. MAGALHÃES BARATA R. LAURO SODRÉ, 1909 
30 15064301 EMEIF SÃO JOSÉ R. LAURO SODRÉ, 2593 
31 15067114 EMEI SÃO JOÃO TRAV. S.JOAQUIM, 457 
32 15064310 EMEIF CRIANÇA ESPERANÇA TV. JOSÉ G. CHAVES, 815 
33 15226417 EMEIF.SÃO FRANCISCO DE ASSIS AV. MINAS GERAIS 
34 15576302  E M E I F ADRIANO RODRIGUES CARDOSO ESTRADA DE BEJA-KM-02 JAR 
35 15065260  E M E I F DR RONALD REIS FERREIRA RD. DR. JOÃO MIRANDA KM 04 
36 15160190 EMEIF PROFª ODALÉA MAUÉS QUARESMA RUA PE MARIOLANCIOTTI, 1894 
37 15162109 CRECHE MUNICIPAL FRANCISCO MAUÉS CARVALHO AV. ARACAJU,  S/N 
38 15140261 CRECHE MUNICIPAL IRMÃ EUFRÁSIA MARIA DE BELÉM TV.ALAGOAS, 7051 
39 15166481 CRECHE MUNICIPAL PROFª ALDENOURA  ARAÚJO RIBEIRO AV. AIRTON SENA,S/N 

40 15166490 CRECHE MUNICIPAL ALTAIR JORGE CARDOSO 
RUA RAIMUNDA NEGRÃO DA 
CONCEIÇÃO 
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41 15167720 CRECHE MUNICIPAL MANOEL RODRIGUES NEGRÃO CONDOMINIO SÃO SEBASTIÃO 
42 15174921 CRECHE MUNICIPAL MANOEL PEREIRA ALBUQUERQUE  RUA DEOCLECIANO TOCANTINS  

43 15587843 
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DE EDUCAÇÃO E NEUROFUNCIONAL 
MILTOM MELO TRAVESSA MAGNO DE ARAÚJO, SN 

 
19) PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
 
19.1 - Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências no âmbito da 
Administração do município de Abaetetuba/PA, após a contratação a equipe de fiscalização 
deverá receber as orientações necessárias para o controle e acompanhamento da execução 
do contrato de acordo normas legais aplicáveis, conforme determina o inciso X do §1° do art. 
18 da Lei nº 14.133/2021. 
 
19.2 – Mesmo assim será observado alguns cuidados na ora da contratação pretendida; 
 

a) Definição do cardápio e estimativa de demanda, bem como identificação dos itens 
passíveis de serem adquiridos preferencialmente da agricultura familiar e suas 
organizações, grupos de mulheres, por Dispensa de Licitação precedida de Chamada 
Pública, seja com recursos oriundos do FNDE que seja dos agricultores familiar, das 
organizações, associações, ou, complementarmente, por meio de Pregão Eletrônico 
SRP. 
 
b) Indicação, dentre esses demandantes, daquele que será o órgão gerenciador do 
Pregão Eletrônico SRP para a compra dos itens não obtidos por compra direta da 
agricultura familiar e suas organizações.  
 
c) Confirmar a possibilidade de rescisão de contratos eventualmente preexistentes para 
o mesmo objeto, se for o caso. Analisar individualmente, em razão dos itens 
selecionados para compor o cardápio de toda a rede de ensino, a necessidade de realizar 
contratações acessórias, como a compra de embalagens para 
individualização/puncionamento de itens, a contratação de mão de obra para oferta dos 
alimentos aos alunos, etc. 

 
20. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
 
20.1 - Vislumbra-se impactos ambientais provenientes desta contratação mencionados na 
tabela abaixo, juntamente com medidas de tratamento a serem adotadas pela contratada; 
 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 
Geração de resíduos sólidos. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR 

publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 
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Descarte de resíduos sólidos. A contratada deverá orientar seus empregados 
quanto à forma ambientalmente adequada do 
descarte. Respeitar e fazer cumprir a legislação 
de proteção ao meio ambiente, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes. 

 
20.2 - A Contratada deverá adotar práticas de Sustentabilidade Ambiental, conforme prevê 
a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e legislação 
correlatas, naquilo que couber; 
 
20.3 - Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 
 
20.4 - Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos 
sólidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 
2010. 
 

a) No que concerne à sustentabilidade socioambiental da solução em tela, cabe 
ressaltar que o certame a serem utilizados tem o propósito de promover o 
desenvolvimento local sustentável – atendendo ao que determinam o Decretos nº 
11.947/2009, a Resolução CD FNDE nº 06/2020 e suas alterações, e principalmente, a 
Lei nº 12.512/2011, ao dedicar no mínimo 30% do total dos recursos financeiros 
próprios e extra orçamentários (oriundos do FNDE) próprios à aquisição direta de 
produtos da agricultura familiar e suas organizações, empreendedores familiares rurais 
e demais beneficiários da Lei nº 11.326/2006, por meio de dispensa de licitação 
precedida de chamada pública, priorizando os produtos de origem local e regional, de 
forma a fortalecer os hábitos alimentares, a cultura local e a agricultura familiar. 
 
b) Ainda, ao encontro do exposto no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, 
o objeto destas aquisições foi delimitado observando-se as diretrizes e a finalidade do 
Programa de Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) de fomentar o acesso à 
alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade necessárias aos alunos do 
Instituto Federal, bem como, a inclusão econômica e social, com fomento à produção 
sustentável, comercialização e ao consumo, por meio do fortalecimento da agricultura 
familiar. 
 
c) Quanto aos processos de cultivo/plantio e fabricação dos produtos, em razão da 
limitação orçamentária, não foi possível priorizar aqueles certificados como Orgânicos 
e/ou Agroecológicos, entretanto, buscou-se definir e descrevê-los de forma que 
resultem no menor número de resíduos possível, apesar da opção por produtos 
embalados em porções individuais e preferencialmente em invólucros plásticos ou 
resistentes à humidade, o que embora gere maior volume de lixo seco, nem sempre 
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reciclável, permite a higienização dos produtos sem comprometer o sabor e a 
qualidade do alimento, aspecto fundamental para a garantia da segurança alimentar, e 
cujos impactos podem ser mitigados por meio da destinação correta das embalagens, 
após o uso; 

 
21. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
21.1 - Em atenção ao disposto no art. 24, § 1º, inc. XII, da IN Seges/MPDG nº 05/2017, por 
meio da Equipe de Planejamento posiciona-se pela VIABILIDADE e RAZOABILIDADE de 
realização de contratação, na forma e visando à consecução da solução detalhada neste 
estudo, para atendimento à necessidade manifestada pela área requerente no Documento 
de Formalização de Demanda autuado ao processo. 
 
22 - JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
22.1 – O fornecimento dos gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, ou de suas organizações, e grupos de mulheres, é de grande 
importância para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visando o 
fornecimento de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar para suprir as 
necessidades nutricionais dos alunos da rede municipal de ensino do município, na oferta de 
lanche da alimentação escolar, o qual beneficiará aproximadamente cerca de 23.700 (Vinte 
e três mil e setecentos) alunos da educação básica, ensino fundamental e infantil, creches. 
 
22.2 - O objetivo principal da contratação é proporcionar uma alimentação saudável sem 
agrotóxico e garantir a segurança alimentar e nutricional das crianças no ambiente escolar, 
bem como a valorização dos agricultores da região local de forma satisfatória. 
 
22.3 - Portanto, faz-se necessário a realização desta dispensa, denominada de Chamada 
Pública desses produtos para que possamos atender aos interesses da administração 
pública. 
 
23. - DA CONCLUSÃO 
 
23.1 - Diante o exposto, o Estudo Técnico Preliminar, de sigla ETP, esta de acordo com o inciso 
XX do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, é definido como o documento constitutivo da primeira 
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a 
melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem 
elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 
 
23.2 O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR tem por objetivo a contratação de gêneros 
alimentícios, oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, ou de suas 
organizações, e grupos de mulheres, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação de Abaetetuba/PA. 
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RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
ABAETETUBA/PA, 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 
 
________________________________________ 
Luís Eduardo Sena dos Santos 
Coordenador do SEMAE 

Autorizo, 
 
 
 

______________________________________________ 
JEFFERSON FELGUEIRAS DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
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